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TOMADA DE PREÇOS N' 014/2021

REGIDO PELA LEI N". 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES. LEI COMPLEMENTAR N" 123/2006. LEI
COMPLEMENTAR N" 147/2014. LEI COMPLEMENTAR N" 155/2016. DECRETO FEDERAL N" 9.412/2018

E DEMAIS LEGISLAÇÕES PERTINENTES.

ÓRGÃO INTERESSADO:
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E

URBANISMO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N"

1509002/2021

TIPO DE LICITAÇÃO:

MENOR PREÇO

REGIME DE EXECUÇÃO:

Execução Indireta por preço global

OBJETO:

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de pavimentação urbana em blocos de concreto
scxtavado intertravado com sinalização viária em vias do Residencial Maria Rita no município de Pcdreiras/MA.
Valor Estimado Total: RS 2.500.240,74 (dois milhões quinhentos mil duzentos e quarenta reais c setenta e
quatro centavos).

LOCAL E DATA DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES DE PROPOSTAS DE

PREÇOS E DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO:
LOCAL: Auditório do Centro Administrativo, situado à Rua Manoel Trindade, n" 145. Centro, CEP; 65.725-000
- Pedreiras/MA

DATA: 29/10/2021 (Abertura da Sessão)
HORA: 09h00min (nove horas) horário local.

SE NO DIA SUPRACITADO NÃO HOUVER EXPEDIENTE, O RECEBIMENTO E O INÍCIO DA
ABERTURA DOS ENVELOPES REFERENTES A ESTA TOMADA DE PREÇOS SERÃO REALIZADOS NO
PRIMEIRO DIA ÚTIL DE FUNCIONAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA, QUE
SE SEGUIR.

DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL.

DIA: Segunda a Sexia-reira

HORÁRIO: das08:00hsàs I2:00hs (horário local).
LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pedreiras, localizada na Avenida Zeca Branco, n" 134,
CEP: 65.725-000, Mutirão - Pedreiras/

OAB/DF n" 60.ÒI7--
Assessor Especial da CPL

Port. n" 042/202)

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pcdreiras/MA
E-mail: cpI@pedrelras.ma.gov.br
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TOMADA DE PREÇOS 014/2021

A Prefeitura Municipal de Pedreiras, por intermédio da Asscssoria Especial da Licitação,
designada pela Portaria n°. 042/2021, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará
realizar no dia 29 de outubro de 2021, às 09hG0inln, no Auditório do Centro Administrativo,
localizado na Rua Manoel Trindade. n° 145. CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, a licitação
na modalidade TOMADA DE PREÇOS n® 014/2021, na forma de execução indireta, sob regime
de empreitada por PREÇO GLOBAL, do tipo MENOR PREÇO, instaurada por meio do
processo administrativo n" 1509002/2021, devidamente autorizado, regida pela Lei Federal n®
8.666/1993 e suas alterações, pela Lei Complementar n° 123/2006. Lei Complementar n"
147/2014, Lei Complementar n" 155/2016 e demais legislações pertinentes, bem como pelas
disposições deste Edital.

No dia, hora e local acima indicado, a Comissão receberá os envelopes contendo a documentação
de habilitação e proposta de preços dos licitantes interessados e dará inicio à abertura da sessão
pública.

1. OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de pavimentação urbana
em blocos de concreto sextavado intertravado com sinalização viária em vias do Residencial Maria
Rita no município de Pedreiras/MA, conforme especificações e condições no ANEXO I do
presente Edital (Projeto Executivo).

1.2. O valor total máximo desta licitação é de RS 2.500.240,74 (dois milhões quinhentos mil
du/cntos e quarenta reais e setenta e quatro centavos), conforme planilhas orçamentárias, parte
integrante do Projeto Executivo - ANEXO 1 do presente Edital.

1.4. O prazo de execução do objeto é de 180 (cento e oitenta) dias, a contar do recebimento da
Ordem de Serviço.

2. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

2.1. Qualquer cidadão poderá impugnar o presente Edital, por irregularidade na aplicação da Lei,
devendo protocolar o pedido em até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para recebimento dos
envelopes "Documentação" e "Proposta", devendo a Comissão Permanente de Licitação julgar e
responder à impugnaçâo em até 03 (três) dias úteis.

2.2. Decairá do direito de impugnar os lermos deste edital perante a Prefeitura Municipal de
Pedreiras, o licilante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data marcada para
recebimento dos envelopes "Documentação" e "Proposta", apontando as falhas ou irregularidades
que o viciariam, hipótese cm que tal comunicação não terá efeito de recurso.

2.3. A impugnaçâo feita tempestivamente pelo iicitante não o impedirá de participar desta
Licitação, até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente, sendo-lhe defeso oferecer
impugnaçâo fora do prazo estabelecido no § 2° do arl. 41 da Lei n." 8.666/93.

Avenida Zcca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedrciras/MA
£-maii: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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2.4. A impugnaçüo interposta deverá ser entregue no Serviço de Protocolo da Prefeitura Municipal
de Pedrciras/MA, mediante registro no livro de protocolo, ou em segimda via, no horário das
8:00hs às 12:00hs (horário local) ou através do e-mail cnl@pedrciras.ma.uov.br.

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

3.1 A licitante interessada em participar do certame, prestará garantia para habilitação, em favor
da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, CNPJ n° 06.184.253/0001-49, em valor correspondente
a 1% (um por cento) do total orçado da contratação, cm caução em dinheiro ou em títulos da
dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, conforme disposto no "capuí" e § 1° do Art. 56,
da Lei Federal n® 8.666/93.

3.2. Além das vedações previstas no Art. 9° da Lei n° 8.666/93, não poderão participar, direta
ou indiretamente, desta licitação:

3.2.1. Empresa que se encontra sob falência, recuperação judicial ou extrajudicial que impossibilite
o cumprimento do contraio, concurso de credores, dissolução ou liquidação.

3.2.1.1 Somente será aceita a participação de empresa em recuperação Judicial e extrajudicial,
desde que apresente o Plano de Recuperação homologado pelo juízo competente e em pleno
vigor, sem prejuízo de atendimento a todos os requisitos de habitação econômico-financeira
estabelecidos no edital.

3.2.2. Empresas em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, pessoas
jurídicas que explorem ramo de atividade incompatível com o objeto desta licitação e com
sócios comuns concorrendo entre si. empresas estrangeiras que não funcionem no país, nem
aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração
Pública ou punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal
de Pedreiras/MA.

3.2.3. Cooperativas de mão-de-obra lendo em vista que a execução do objeto desta licitação
demanda a prestação de serviços de forma habitual e pessoal, mediante subordinação hierárquica
do trabalhador à empresa contratada.

3.3. A simples apresentação da proposta implica, por parte da licitante, de que inexistem fatos que
impeçam a sua participação, eximindo assim a Comissão de Licitação do disposto no art. 97 da Lei
n° 8.666/93.

4. CREDENCIAMENTO

4.1. As empresas licitantes que quiserem se fazer representar nesta Licitação, além dos envelopes,
deverão apresentar junto à Comissão de Licitação, no início dos trabalhos, credencial do seu
representante legal, com a respectiva qualificação civil, que tanto poderá ser procuração passada
por Instrumento Público, quanto por Carta Credencial, assinada pelo representante da empresa com
firma reconhecida, nos termos do modelo do Anexo U deste Edital.

Aveníd» Zcca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pcdrciras/MA
E-mnil: cpl@pcdrcii-Hs.ma.gov.br
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TOMADA DE PREÇOS N' 014/2021

REGIDO PELA LEI N". 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES, LEI COMPLEMENTAR N" 123/2006, LEI
COMPLEMENTAR N' 147/2014. LEI COMPLEMENTAR N" 155/2016, DECRETO FEDERAL N» 9.412/2018
E DEMAIS LEGISLAÇÕES PERTINENTES.

ÓRGÃO INTERESSADO:
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E

URBANISMO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N"

1509002/2021

TIPO DE LICITAÇÃO:

MENOR PREÇO

REGIME DE EXECUÇÃO:

Execução Indireta por preço global

OB.IETO:

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de pavimentação urbana cm blocos de concreto
sextavado inlertravado com sinalização viária cm vias do Residencial Maria Rita no município de Pedreiras/MA.
Valor Estimado Total: RS 2.500.240,74 (dois milhões quinhentos mil duzentos c quarenta reais c setenta c
quatro centavos).

LOCAL E DATA DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES DE PROPOSTAS DE

PREÇOS E DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO:
LOCAL: Auditório do Centro Administrativo, situado à Rua Manoel Trindade, n® 145, Centro. CEP: 65.725-000

- Pedreiras/MA

DATA: 29/10/2021 (Abertura da Sessão)
HORA: 09li00min (nove horas) horário local.

SE NO DIA SUPRACITADO NÃO HOUVER EXPEDIENTE. O RECEBIMENTO E O INÍCIO DA
ABERTURA DOS ENVELOPES REFERENTES A ESTA TOMADA DE PREÇOS SERÃO REALIZADOS NO
PRIMEIRO DIA ÚTIL DE FUNCIONAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA, QUE
SE SEGUIR.

DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL.

DIA: Segunda a Sexta-feira

HORÁRIO: das 08:00hs às 12:00hs (horário local).
LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pedreiras, localizada na Avenida Zcca Branco, n" 134.
CEP: 65.725-000. Mutirão - Pedreiras/

OAB/DF n° 60.0

Assessor Especial da CPL
Port. n° 042/2021

Avenida Zcca Branco, n® 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão —Pedreiras/MA

E-mail: cpl@pcdrclras.ma.guv.br
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EDITAL

TOMADA DE PREÇOS N" 014/2021

A Prefeitura Municipal de Pedreiras, por intennédio da Assessoria Especial da Licitação,
designada pela Portaria n°. 042/2021, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará
realizar no dia 29 dc outubro de 2021, às OObOOmin. no Auditório do Centro Administrativo,
localizado na Rua Manoel Trindade. n° 145, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, a licitação
na modalidade TOMADA DE PREÇOS n® 014/2021, na forma de execução indireta, sob regime
de empreitada por PREÇO GLOBAL, do tipo MENOR PREÇO, instaurada por meio do
processo administrativo n" 1509002/2021, devidamente autorizado, regida pela Lei Federal n®
8.666/1993 e suas alterações, pela Lei Complementar n° 123/2006, Lei Complementar n"
147/2014, Lei Complementar n° 155/2016 e demais legislações pertinentes, bem como pelas
disposições deste Edital.

No dia, hora e local acima indicado, a Comissão receberá os envelopes contendo a documentação
de habilitação e proposta de preços dos licitantes interessados e dará inicio à abertura da sessão
pública.

1. OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de pavimentação urbana
em blocos dc concreto sextavado interiravado com sinalização viária em vias do Residencial Maria
Rita no município dc Pedreiras/MA, conforme especificações e condições no ANEXO I do
presente Edital (Projeto Executivo).

1.2. O valor total máximo desta licitação é de RS 2.500.240,74 (dois milhões quinhentos mil
duzentos e quarenta reais c setenta e quatro centavos), conforme planilhas orçamentárias, parte
integrante do Projeto Executivo - ANEXO l do presente Edital.

1.4. O prazo de execução do objeto é de 180 (cento e oitenta) dias. a contar do recebimento da
Ordem de Serviço.

2. IMPUGNAÇÀO AO EDITAL

2.1. Qualquer cidadão poderá impugnar o presente Edital, por irregularidade na aplicação da Lei,
devendo protocolar o pedido em até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para recebimento dos
envelopes "Documentação" e "Proposta", devendo a Comissão Pennanente dc Licitação julgar e
responder à impugnação em ate 03 (três) dias úteis.

2.2. Decairá do direito dc impugnar os termos deste edital perante a Prefeitura .Municipal de
Pedreiras, o licitante que não o fizer ale o segundo dia útil que anteceder à data marcada para
recebimento dos envelopes "Documentação" e "Proposta", apontando as falhas ou irregularidades
que o viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

2.3. A impugnação feita lempeslivamenle pelo licitante não o impedirá dc participar desta
Licitação, até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente, sendo-lhe defeso oferecer
impugnação fora do prazo estabelecido no § 2° do art. 41 da Lei n. ® 8.666/93.

Avenida Zcca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pcdreiras/MA
E-mail; cpl@pcdrciras.ma.gov.br
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2.4. A impugnação interposta deverá ser entregue no Seiviço de Protocolo da Prefeitura Municipal
de Pcdreiras/MA. mediante registro no livro de protocolo, ou em segunda via, no horário das
8:00hs às 12:00hs (horário local) ou através do e-mail CDÍ@DCdreiras.ma.uov.br.

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

3.1 A licitante interessada em participar do certame, prestará garantia para habilitação, em favor
da Prefeitura Municipal de Pedreiras/M A, CNPJ n® 06.184.253/0001-49, em valor conespondente
a 1% (um por cento) do total orçado da contratação, em caução em dinheiro ou em títulos da
dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, conforme disposto no "caput" e § 1° do Art. 56,
da Lei Federal n° 8.666/93.

3.2. Além tias vedações previstas no Art. 9° da Lei n® 8.666/93, nâo poderão participar, direta
ou indiretamente, desta licitação:

3.2.1. Empresa que se encontra sob falência, recuperação judicial ou extrajudicial que impossibilite
o cumprimento do contrato, concurso de credores, dissolução ou liquidação.

3.2.1.1 Somente será aceita a participação de empresa em recuperação judicial e extrajudicial,
desde que apresente o Plano dc Recuperação homologado pelo juízo competente e em pleno
vigor, sem prejuízo de atendimento a todos os requisitos de habitação cconômico-fínanceira
estabelecidos no edital.

3.2.2. Empresas em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, pessoas
jurídicas que explorem ramo de atividade incompatível com o objeto desta licitação e com
sócios comuns concorrendo entre si, empresas estrangeiras que nâo funcionem no país, nem
aqueles que tenham sido declarados inidòneos para licitar ou contratar com a Administração
Pública ou punidos com suspensão do direito dc licitar e contratar com a Prefeitura Municipal
de Pedrciras/MA.

3.2.3. Cooperativas de mão-de-obra tendo em vista que a execução do objeto desta licitação
demanda a prestação de serviços de forma habitual e pessoal, mediante subordinação hierárquica
do trabalhador á empresa contratada.

3.3. A simples apresentação da proposta implica, por parte da licitante, de que inexistem fatos que
impeçam a sua participação, eximindo assim a Comissão de Licitação do disposto no art. 97 da Lei
n° 8.666/93.

4. CREDENCIAMENTO '

4.1. As empresas licitantes que quiserem se fazer representar nesta Licitação, além dos envelopes,
deverão apresentar junto à Comissão de Licitação, no início dos trabalhos, credencial do seu
representante legal, com a respectiva qualificação civil, que tanto poderá ser procuração passada
por Instrumento Público, quanto por Carta Credencial, assinada pelo representante da empresa com
firma reconhecida, nos termos do modelo do Anexo II deste Edital.

Avenida Zccsi Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão — Pcdrciras/MA

C-mail; cpl@pcdrciras.ma.gov.br
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4.1.1. O instrumento de credenciamento deverá estar acompanhado de cópia do Ato Constitutivo
ou Contrato Social da empresa, que identifiquem seus sócios e estejam expressos seus poderes para
exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.
4.1.2.0 credenciamento é facultativo, porém sua ausência impedirá que o representante da licitante
se manifeste ou responda pela empresa durante o processo lieilatórlo.
4.1.3. A licitante que comparecer representada por seu sócio ou dirigente, se credenciará
comprovando esta qualidade através do Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente,
acompanhado de documento de identidade.
4.1.4. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte que desejar usufruir do tratamento
diferenciado previsto na Lei Complementar n° 123/'2006, no presente certame deve apresentar
juntamente com o documento de credenciamento, a declaração de que atende aos requisitos
estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar, conforme Anexo III.

4.1.4.1. A declaração mencionada no subitem 4.1.4 terá presunção relativa de veracidade, podendo
ser contestada por qualquer interessado, que terá o ônus de comprovar suas alegações.

4.1.5. Nenhuma pessoa natural poderá representar mais de uma licitante.

4.1.6. Não serão consideradas propostas apresentadas por telex, telegrama, internei ou fac-símile.

4.2. Os documentos necessários ao credenciamento poderão ser apresentados em original, por
qualquer processo de cópia, desde que autenticada por Cartório competente ou por membro da
Comissão, ou por publicação em órgão de Imprensa Oficial.

4.2.1 - Os documentos autenticados por cartório digital deverão ser acompanhados das
Declarações de Serviço de Autenticação Digital, sendo vedada a autenticação por chave de
terceiros.

4.3. Não será admitida a participação de 02 (dois) representantes para a mesma empresa e nem de
um mesmo representante para mais de uma empresa.

4.4. Na hipótese de suspensão dos trabalhos, a licitante será representada na sessão de reabertura
pelo mesmo ou em caso de novo representante, este deverá atender às exigências previstas no item

4.5. Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação de licitante retardatárla, exceto como
ouvinte.

5. DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA " .

5,1, No dia. hora e local indicados no preâmbulo deste Edital, os interessados entregarão, através
de seu representante legal ou pessoa credenciada, à Comissão, devidamente lacrados, 02 (dois)
envelopes, a saber:

ENVELOPE N" 01 - com as seguintes indicações obrigatórias na parte externa:
Nome e endereço do Hcilanie
TOMADA DE PREÇOS n" 014/2021 - Data: 29/10/2021.
"DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO"

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedrciras/MA
E-mail: cpl@pcdrciras.ma.gov.br
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ENVELOPE N° 02 - com as seguintes indicações obrigatórias na parte externa:
Nome e endereço do iicitanle
TOMADA DE PREÇOS n° 014/202! - Data: 29/10/2021.
"PROPOSTA DE PREÇOS '

5.1.1. As empresas poderão enviar seus envelopes através de remessa postal através do endereço
Avenida Zeca Branco, n® 134. Bairro Mutirão - Pedreiras/MA.

5.1.1.1. A Comissão Permanente de Licitação não aceitará envelopes protocolados com data e
horário posteriores a abertura do certame.

5.2. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO:

A documentação de habilitação deverá ser apresentada em original ou em qualquer processo de
cópia autenticada por Cartório, membro da Comissão ou publicação em órgão de imprensa oficiai,
excetuando-se os emitidos pela Internet, cuja validação esteja condicionada a sua verificação
DO respectivo Sítio, que poderão ser apresentados em cópia simples, os seguintes documentos:

5.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com todas as suas eventuais
alterações, ou ato constitutivo consolidado, com todas suas alterações posteriores,
devidamente registrados na Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e,
no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus atuais
administradores;

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova da
diretoria em exercício e do contrato social registrado no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas;

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no país e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo
órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

5.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional dc Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do
licitantc ou outro documento equivalente;

c) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Federal e Seguridade Social, mediante
apresentação da:

Prova de regularidade com a Fazenda Pública Federal c Seguridade Social, Pessoa Jurídica,
mediante apresentação da: Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e
á Dívida Ativada União, conforme portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro dc 2014.

d) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Estadual do domicílio ou sede do licitante,
mediante apresentação da:

a. Certidão Negativa de Débilo.s. ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa;
Avenida Zcca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
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b. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida
Ativa.

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, através de:

a. Certidão Negativa de Débitos Fiscais;
b. Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa.

f) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal -
CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

g) Prova de inexistência de débitos inadimpiidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

5.2.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

a) Prova de inscrição ou registro do licitanlc junto ao Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia-CREA competente c/ou Conselho Regional de Arquitetura e
Urbanismo/CAU competente, que comprove atividade relacionada com o objeto;

b) Prova de inscrição ou registro do responsável técnico junto ao Conselho Regional de
Engenliaria e Agronomia-CREA competente e/ou Conselho Regional dc Arquitetura e
Urbanismo/CAU competente, que comprove atividade relacionada cora o objeto.

c) A comprovação do vínculo empregatício do Responsável Técnico será feita mediante

cópia do contrato dc Prestação dc Serviços, cm que conste o profissional como

responsável técnico, que demonstre a identificação do profissional, ou mediante ART dc

Cargo e Função ou quando vier expressamente na Certidão de Quitação Pessoa Física e
Jurídica ou ainda mediante apresentação de declaração de contratação futura do

profissional detentor do atestado apresentado, desde que acompanhada da anuência deste.

c.l) Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa licitante, tal comprovação será

feita através do Ato Constitutivo da mesma ou Certidão do CREA e/ou Certidão do CAU,

devidamente atualizados.

d) Para atendimento à qualificação tccnico-profíssional: profissional de nível superior,
ENGENHEIRO, reconhecido pelo CREA e/ou CAU, acompanhado da respectiva Certidão
de Acervo Técnico - CAT, expedidas pelo CREA e/ou CAU, comprovando ter executado
para órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual,
municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, paia empresa privada, serviços compatíveis
com o objeto da presente licitação.
d.l) no caso de dois ou mais licitantcs apresentarem atestados de um mesmo profissional

como responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, todos os
licitantes portadores desse atestado serão inabilitados.

d.2) a empresa contratada para execução do objeto desta licitação, somente poderá
substituir o responsável técnico por novo profissional, com a prévia e escrita anuência
da Prefeitura Municipal dc Pedreiras mediante a apresentação de acervo técnico
comprovando que possui experiência profissional equivalente ou superior,

Avenida Zeca Brancu, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pcdrciras/MA
E-mail; c])l@pcdrciras. ma.gov.br
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5.2.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados, quando
encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta.

a.l) serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial c
demonstrações contábeis assim apresentados:

a.LI) sociedades regidas pela Lei n.° 6.404/76 (sociedade anônima):

•  Publicados em Diário Oficial; ou

•  Publicados em jornal de grande circulação; ou
•  Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio

do licitantc.

a.1.2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA):

•  Por fotocópia do livro Diário, inclusive cora os Termos de Abertura e de
Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou
domicílio do licitante ou em outro órgão equivalente; ou

• Por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente
registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitantc.

a.1.3) sociedade criada no exercício em curso:

•  Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na
Junta Comercial da sede ou domicilio do licitante;

a. 1.4) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinadas
por Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no
Conselho Regional de Contabilidade;

a.2) A boa situação financeira será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG),
Solvência Gerai (SG) e Liquidez Corrente (LC), que deverão apresentar o valor mínimo

igual a 1 (um), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas:

LG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

SG = ATIVO TOTAL

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

LC = ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE

a.2.1) As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos
juntado ao balanço;

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pcdreiras/MA
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a.2.1.1) caso o memorial não seja apresentado, a Comissão reserva-se o direito de
efetuar os cálculos;

a.3) se necessária a atualização do balanço c do capital social, deverá ser
apresentado, juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo
correspondente.

a.4) A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Presumido, que no decorrer do
ano-calendário. mantiver Livro Caixa nos termos da Lei n" 8.981, de 20/01/1995,
deverá apresentar, juntamente com o Balanço Patrimonial e Demonstrações
Contábeis, cópias dos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Caixa de
acordo com, a Instrução Normativa da Receita Federal ° 1.420/2013 algumas
pessoas jurídicas sujeitas a tributação pelo lucro presumido poderão apresentar por
Escrituração Contábil Digital em formato SPED assim com a empresas de
tributação com base no Lucro Real.

b) Certidão negativa dc falência, Recuperação Judicial ou Recuperação Extrajudicial,
expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa jurídica ou de execução patrimonial, no
domicílio, emitida até 60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do
prazo de validade constante da própria certidão.

b.I) A empresa em recuperação judicial deverá apresentar certidão emitida pelo juízo em que
tramita o procedimento da recuperação judicial no qual cerlifiquc-se que a entpresa está apta,
econômica e fínaticciramente. a suportar o cumprimento do contrato.

5.2.5. OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

a) Declaração do licitantc, na forma do ANEXO V, de que não possui, em seu quadro de pessoal,
empregado (s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo perigoso ou in.salubre e de
16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho salvo na condição de aprendiz a partir dos 14 (catorze)
anos, cumprindo o disposto no inciso XXXIIl, arl.7°, da Constituição Federal de 1988.

5.2.6. A autenticação de cópias dc documentos pela Comissão Permanente de Licitação - CPL
poderá ser efetuada no ato da sessão, mediante a apresentação dos originais para confronto.

5.2.6.1- Os documentos autenticados por cartório digital deverão ser acompanhados das
Declarações de Serviço de Autenticação Digital, sendo vedada a autenticação por chave de
terceiros.

5.2.7. Para a habilitação, as ME c EPP deverão apresentar toda a documentação exigida que será
devidamente conferida pela Comissão. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade
fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo dc 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial
corresponderá ao momento cm que o proponente ME ou EPP for declarado vencedor do certame,
prorrogável por igual período, para a regularização da documentação.

5.3. PROPOSTA

5.3.1. O envelope n" 02 conterá, em 01 (uma) via, proposta impressa em papel timbrado do
licitantc, na língua portuguesa, devidamente datada e assinada pelo representante legal, e deverá
conter:

Avenida Zcca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pcdreiras/MA
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a) Resumo da Propo.sta, consoante modelo proposto no ANEXO VI do Editai, indicado em
moeda corrente nacional, expresso em algarismos e por extenso, inclusas todas as despesas
necessárias à execução completa do objeto ora licitado:

b) Planilha Orçamentária, de acordo as planilhas constantes do Projeto Executivo -
ANEXO í do Edital, com preços imitários, parciais e totais;

c) Cronograma Físico-Fínancelro, de acordo com cronograma constante do Projeto
Executivo - ANEXO 1 do Editai;

d) O prazo de execução do objeto é de 180 (cento e oitenta) dias, a contar do recebimento da
Ordem de Serviços.

e) Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias contados da data-limite
prevista para entrega das propostas, conforme arl. 64, § 3®, da Lei Federal n" 8.666/1993;

f) Composição de BDI, conforme modelo apresentado no Anexo X, ou modelo próprio desde
que contenha todas as informações solicitadas.

f. 1) O BDI, que incidirá sobre o somatório dos custos totais de cada item de serviço, deverá
estar apresentado á parte, ao Hiial da planilha, sendo ali necessariamente detalhada sua
composição.

f.2) Cada licitante apresentará sua composição de BDI com base em fórmula sugerida no
Anexo X, levando em conta que nesta taxa deverão estar considerados, além dos impostos,
as despesas indiretas não explicitadas na planilha orçamentária e o lucro.

g) Composições de Preços Unitários, de acordo com o especificado no Orçamento Analítico
da obra, constando unidades e insumos com respectivos consumos. Apresentar,
discriininadatnente, percentuais de BDI e Encargos Sociais aplicados. Poderá ser utilizado
o modelo apresentado no Anexo IX, ou modelo próprio, desde que contenha todas as
informações solicitadas.

h) Composição de Encargos Sociais - conforme modelo sugerido no Anexo XI ou modelo
próprio desde que contenha todas as informações solicitadas.

h.l) Os itens constantes no anexo Modelo de Composição de encargos sociais não são
exaustivos, logo, a planilha a ser apresentada deverá ser aquela que corresponda aos
encargos da empresa licitante.

i) Curva ABC de insumos e de scr\'iços.

n Na composição do BDI. ncrcentual de IS.S compatível com a legislação tributária d»

município de Pedreiras, ol).scr>'ando a forma de definição da base dc cálculo do tributo

prevista na Icaislaçâo municipal c. sobre esta, a rcsncctiva alíquota do ISS. que .será um

percentual proporcional entre o limite máximo dc 5% estabelecido no art. 8°. inciso H.

da Lei Complementar n" 116/2003 e o limite mínimo dc 2% fixado nelo art. 88 do Ato

das Disposição Constitucionais Transitóría.s. (Acórdão n" 2622/2013 - TCU - Plenário).

kl As cmnrcsa.s sujeitas ao regime dc tributação dc Incidência não cumulativa de PI.S e

COFINS apresentem demonstrativo de apuração dc contribuições sociais comprovando

que os percentuais dos referidos tributos adotados na taxa de BPl correspondem á media

dos percentuais efetivos recolhidos cm virtude do direito dc compensação dos critérios

Avenida Zcca Branco, n° 134, CEP: 65.725-üOü, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
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previstos no art. 3" das Lcí ns. 10.637/2002 c 10.833/2003, dc forma a garantir que os
preços contratados pela Administração Pública reflitam os benefícios tributários nela
legislação tributária. (.Acórdão n" 2622/2013 -- TCU - Plenário).

1) As empresas onlantcs pelo Simples Nacional deverão apresentar os pcrceatuais dc ISS.
PIS e COFINS discriminados na composição do BDI «ue selam compatíveis com as
alíquotas a üuc a empresa está obrigada a recolher, previstas no Anexo I da Lei
Complementar n" 123/2006, bcni como que a composição dc encargos sociais não inclua
os gastos relativos às contribuições que essas empresas estão dispensadas dc
recolhimento (Sesi. ScnaL Scbrac ctc.L conforme dispõe o art. 13. 83" tia referida Lei
Complementar. (Acórdão n" 2622/2013 -TCU - Plenárlol.

5.3.1.2. Os documentos exigidos nas alíneas "b", "c", "f, "g" c "h". serão assinados pelo
representante legal da empresa e responsável técnico indicado no item 5.2.3, alínea "b" do
presente Edital, conforme determina a Lei Federal n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e
Resolução n''282/CONFEA, de 24 de agosto de 1983.

5.3.2. Em caso de erro de cálculo na planilha ou divergência entre o total da proposta em algarismos
e por extenso prevalecerá sempre o valor correio, apurado pela Comissão, lomando-sc por base os
quantitativos constantes da planilha orçamentária do ANEXO I deste Edital e os preços unitários
propostos pela licitante.

5.3.3. Não serão consideradas as propostas apresentadas fora do prazo bem como aquelas que
contiverem rasuras, emendas, botrões ou entrelinhas de modo a ensejar dubiedade, principalmente
cm relação a preços unitários.

5.3.3.1. Para os fins deste item, entende-se como:

a) Rasura: palavra(s) ou qualquer (quaisquer) sioal(is) gráfico(s) riscado(a)(s) ou
raspado(a)(s) de modo que sua leitura se tome impossível ou incompreensível;

b) Emenda: alteração ou modificação do que já foi escrito;

c) Entrelinha: palavra(s) ou frase(s) escritas no espaçamento entre uma e outra linha do texto
da proposta.

5.3.4. A proposta, uma vez aberta, vincula a licitante, obrigando-a a contratação caso lhe seja
adjudicado o objeto.

5.3.5. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no Edital, nem preço ou
vantagem baseada nas ofertas das demais licitantes.

5.3.6. Considerar-se-á que os preços fi .xados pela licitante são completos e suficientes para
assegurar ajusta remuneração do objeto contratado incluindo todos os tributos e demais despesas,
seja qual for o seu título ou natureza, tais como fretes, encargos sociais, trabalhistas e fiscais,
despesas dc viagem, locomoção, estadia, alimentação e quaisquer outras, segundo a legislação em
vigor.

5.3.7. Considera-se sempre que a licitante dispõe da totalidade dos conhecimentos técnicos,
gerenciais e administrativos e dos meios de produção necessários, suficientes e adequados à
execução dos serviços para a realização do objeto, a qual deverá mobilizar e empregar com
eficiência e eficácia no cumprimento do Contrato que celebrar. Não caberá qualquer pleito de

Avenida Zcca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - PedrcIras/MA
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alteração dos valores contratados pela substituição de métodos e meios de produção incompatíveis
com o conjunto dos serviços a realizar nas quantidades, prazos e qualidade requeridos.

5.3.8. As composições de custos unitários elaboradas pela Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA
são instrumentos para a elaboração do orçamento estknalivo. Cada licitante deve elaborar suas
composições de custos incluindo todos os materiais, equipamentos e mão de obra que entenderem
necessário para a conclusão do serviço de acordo com a especificação técnica. Não poderá haver
nenhum pleito de alteração de valores do CONTRATADO em função das composições
apresentadas pela contratante.

5.3.9. Em circunstâncias excepcionais, a Prefeitura Municipal de Pedreiras poderá solicitar às
licitantes a prorrogação do prazo de validade das propostas, sendo facultado à licitante aceitar ou
recusar. Tanto a solicitação da prorrogação quanto a resposta da licitante deverão ser expressas.

5.3.10. As licitantes deverão apresentar as propostas de preços com o mesmo CNPJ constante nos
documentos de Habilitação.

5.3.11. Caso os prazos não estejam expressamente indicados na proposta ou estejam superiores ao
indicado neste edital, prevalecerá o estabelecido neste.

6. DO JULGAMENTO _

6.1. Julgamento da Habilitação

6.1.1. O julgamento iniciar-se-á com a abertura do envelope n" 1, contendo os documentos de
habilitação, os quais poderão ser analisados pelas licitantes pelo prazo estabelecido pela Comissão
Pennanente de Licitação, podendo aquelas, inclusive, apresentar alegações sobre a documentação
das demais licitantes.

6.1.2. Após a apreciação dos documentos, a Comissão declarará habilitadas as licitantes qtie
apresentaram os documentos na forma indicada neste edital e inabilitadas as que não atenderam a
essas exigências.

6.1.3. Constatada falsidade cm declaração ou documentação, após diligência pela Comissão
Permanente de Licitação, a licitante será inabilitada ou desclassificada, conforme o caso, sem
prejuízo de outras penalidades.

6.1.4. Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da microempresaou
empresa de pequeno porte, serão adotados cs procedimentos previstos no Art. 43, §1° da Lei
Complementam". 123/2006.

6.1.5. Proferida a decisão, as licitantes poderão, unanimemente, renunciar ao direito de interpor
recurso, o que constará em ata, procedendo-se à abertura do envelope n." 02 das eoncorrentes
habilitadas.

6.1.6. Não havendo desistência do direito de recorrer, na forma do subitem 6.1.5, a Comissão
suspenderá a sessão, lavrando ala circunstanciada dos trabalhos até então executados e comunicará,
por escrito, com antecedência mínima de 48 horas, às licitantes habilitada.s, a data. hora e local de
sua reabertura. Nessa hipótese, os envelopes n.° 02, devidamente fechados e rubricados pelos
presentes, permanecerão até que se reabra a sessão, sob a guarda c responsabilidade da Comissão
Permanente de Licitação.

Avenida Zcca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão -Pedrciras/MA \
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6.1.7. Ao final da fase de habilitação, serão devolvidos, fechados, os envelopes contendo as
propostas de preços às empresas inabilitadas.

6.1.8. Envelopes não reclamados no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da adjudicação, serão
destruídos, independentemente de notificação à interessada.

6.1.9. Quando todas as licitantes forem inabilitadas, a Comissão poderá, a seu critério, fixar o prazo
de 08 (oilo) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de novas propostas
escoimadas das causas que ensejaram a inabilitação, conforme disposto no §3, do art. 48, da Lei
Federal n" 8.666/1993.

6.2. Julgamento das Propostas

6.2.1 Ultrapassada a fase de habilitação, serão abertos os Envelopes n" 02 apenas das licitantes
habilitadas, sendo divulgadas às licitantes presentes, as condições oferecidas pelas participantes
habilitadas, e facultada a verificação das propostas destas às licitantes presentes para manifestação.

6.2.2. O julgamento das propostas será levado a efeito pela Comissão Permanente de Licitação,
considerando o critério de MENOR PREÇO GLOBAL, entre as licitantes que cumprirem
integralmente as exigências deste edital desde que nenhum preço unitário da planilha orçamentária
da licitante seja superior aos preços máximos estabelecidos na planilha orçamentária da Prefeitura
Municipal de Pedreiras/MA, constante no Anexo I deste Edital.

6.2.3. Verificando-se discordância entre o preço unitário e o total do item, prevalecerá o primeiro,
sendo corrigido o preço total; ocorrendo divergência entre o valor constante da Composição de
Custos unitários do serviço e o expresso na Planilha Orçamentária, prevalecerá o primeiro;
ocorrendo divergência entre os valores numéricos e os por e.xienso predominarão os últimos. Se a
licitante não aceitar a correção de tais erros, sua proposta será desclassificada.

6.2.4. A licitante assume os preços ofertados na sua proposta para cada serviço, etapa e o total da
obra e se obriga a executá-los integralmente pelo preço ofertado, não tendo direito a aditivos, de
preços por divergências das quantidades constantes na planilha da sua proposta com as dimensões,
cotas de nível e volumes indicados nos desenhos e detalhes, e de acordo com as especificações dos
materiais.

6.2.5. Em caso de absoluta igualdade de preços entre duas ou mais propostas e, conferido o direito
de preferência previsto no art. 3°, § 2° da Lei n.® 8.666/93, ainda permanecer o empate, será
efetuado sorteio em ato público, para o qual todas as licitantes serão convocadas.

6.2.6. No caso de empate previsto na LC n" 123/06, assim considerado quando as propostas
apresentadas pelas microempresas e/ou empresas de pequeno porte forem iguais ou superiores em
até 10 % (dez por cento) da proposta classificada em primeiro lugar, será concedido o direito de
preferência, no prazo de 20 minutos, nos termos do Art. 44, §1° e Art. 45, Inciso I da Lei
Complementam" 123/2006.

6.2.7. Seráo desclassificadas as propostas que:

6.2.7.1. Após análise, com base no artigo 48, incisos I e II da Lei n." 8.666/93:

a) Não atendam as exigências deste edital:

b) Apresentarem valor global superior ao limite estabelecido ou com preços manifestamente
inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ler demonstrada sua viabilidade por
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meio de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado
e que os coeficientes de produtividade são compativeis com a execução do objeto;

c) Apresentarem preços unitários superiores aos constantes na planilha orçamentária constante do
Anexo I do Presente Edital;

6.2.7.2. O ônus da prova da exequibilidade dos preços cotados incumbe ao autor da proposta, no
prazo determinado pela Comissão Permanente de Licitação.

6.2.7.3. Consideram-se manifestamente inexequíveis as propostas cujos valores sejam inferiores a
70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores:

a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta por cento) do valor
orçado pela Administração; ou

b) valor orçado pela Administração.

6.2.7.4. Dos licitanles classificados na forma do item 6.2.7.3, cujo valor global da proposta for
inferior a 80% (oitenta por cento) do menor valor a que se referem os subitens a e b, será exigida,
para assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, dentre as modalidades previstas no §
1° do art. 56 da Lei 8.666/93, igual á diferença entre o valor resultante do item 6.2.7.3 e o valor da
correspondente proposta.

6.2.7.5. Quando todos os licllantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas,
a Comissão Permanente de Licitação poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação,
pelos licitantes, de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das causas de
inabilitação ou desclassificação.

6.2.7.6. E facultada à Comissão de Licitação, em qualquer fase da licitação, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão
posterior de documento;

6.2.7.7. Será declarada vencedora a licitantc que oferecer o menor preço global, dentro das
condições exigidas neste Editai;

6.2.7.8. Colocar-se-ão à disposição dos interessados o resultado da licitação e os mapas de
apuração e classificação elaborados segundo a ordem crescente de preço global;

7. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO " " 1

7.1. O resultado desta licitação será divulgado de acordo com o que estabelece o § 1° do art. 109
da Lei Federal n° 8.666/1993.

7.2. Não havendo interposição de recurso quanto ao resultado da licitação, ou após o seu
julgamento, será lavrada Ala circunstanciada, cabendo à Comissão Permanente de Licitação
adjudicar o objeto da licitação globalmente ao vencedor, submetendo tal decisão à Autoridade
Superior do Município de Pedreiras. Estado do Maranhão para, se for o caso, proceder à
homologação.

7.3. A autoridade superior da Prefeitura Municipal de Pedreiras, poderá revogar a licitação por
razões de interesse público, devendo anulá-la, de oficio ou por provocação de terceiros, quando o
motivo assim justificar.

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pcdreiras/MA
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8. RECURSOS ADMINISTIUTIVOS _ _■

8.1. Dos alos da Administração referentes a esta licitação cabem:

8.1.1. Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da iníimação do ato ou iavratura da Ata,
nos casos de:

a) Habilitação ou ínabilitaçào do licitantc;

b) Julgamento das propostas;

c) Anulação ou revogação da licitação.

8.1.2. Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o
objeto da licitação, de que não caiba recurso hierárquico;

8.1.3. Pedido de reconsideração de decisão da autoridade superior da Prefeitura Municipal de
Pedreiras, na hipótese do § 3" do art. 87 da Lei Federal n® 8.666/1993, no prazo de 10 (dez) dias
úteis da intimação do ato.

8.2. O recurso será dirigido à autoridade superior por intermédio da que praticou o ato recorrido.

9. CONTRATAÇÃO E ORDEM DE SERVIÇOS " I
9.1. Autorizada a contratação, a Prefeitura Municipal de Pcdrelras/MA convocará a licilante
vencedora para assinar o termo de contrato, visando a execução do objeto da presente licitação,
nos termos da minuta do contrato constante do Anexo VI11 deste Edital.

9.2. A licitante vencedora terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação, para assinar
o Contrato, o qual poderá ser prorrogado uma vez. por igual período, quando solicitado pela
licitante vencedora durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pela
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.

9.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato, dentro do prazo estabelecido no
item 9.2, caracteriza o desatendimcnto total da obrigação por ele assumida, acarretando a nulidade
da adjudicação, sujcitando-o às penalidades cabíveis, caso em que a Prefeitura Municipal de
Pedreiras convocará, segundo a ordem de classificação, outras licitantes, mantidas as cotações da
licitante vencedora, se não decidir proceder à nova licitação.

9.4. A contratada terá 5 (cinco) dias a contar da data do recebimento da ordem de serviço para o
inicio das obras cuja data será registrada no diário de obras e deverá ter o de acordo da fiscalização.

9.5. A vigência do contrato, bem como os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e
de entrega, poderão ser prorrogados, em conformidade e desde que atendidos os requisitos
dispostos no art. 57 da Lei n® 8.666/93.

9.6. A solicitação de prorrogação deverá ser formulada por escrito e encaminhada com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias do vencimento, ancxando-se documento comprobatório dó
alegado pela Contratada.

9.7. O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato.

Avenida Zcca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão — Pcdrcíras/MA
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9.8. A CONTRATADA é obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, as condições de
babilitação c qualificação exigidas na licitação.

9.9. O prazo para a execução das obras será de acordo com o subitem 5.3.1, letra "d" do presente
Edital, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviços.

9.10. O prazo de vigência do contrato será até 31 de dezembro do exercício vigente.

10. DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

10.1. Sem prejuízo da plena responsabilidade da Contratada, o contrato será fiscalizado pela
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, através de equipe composta dc engenheiros, arquitetos e
técnicos nomeados pela Autoridade Superior da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, para
acompanhar a realização dos serviços.

10.2. Durante a vigência deste contrato, o Contratado deve manter preposto, aceito pela
Administração, para represenlá-Io.

10.3. As atribuições da fiscalização do contrato são aquelas previstas neste edital e seus anexos,
além das estabelecidas na legislação em vigor.

10.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal, deverão ser
solicitadas a seus superiores cm tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

10.5. Na execução das atribuições atinentes à Fiscalização do contrato, o Fiscal deverá anotar no
Livro Diário de Obras todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando
o que for necessário para a regularização das falhas ou defeitos observados, nos termos do Art. 67.

10.6. A partir da segunda ocorrência do mesmo fato, além do registro no Diário de Obras, o Fiscal
deverá comunicar à Autoridade Superior para, se for o caso, autorizar a abertura de processo de
aplicação de penalidade.

10.7. O fiscalizador do contrato pode sustar qualquer trabalho que esteja sendo executado em
desacordo com o especificado, sempre que essa medida se tomar necessária, bem como adotar as
providências e exercer as competências da FISCALIZAÇÃO previstas neste Edital e seus anexos.

11. PAGAMENTO

11.1. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida em nome do proponente
vencedor, para crédito na conta corrente por ele indicada, em moeda corrente nacional, em até 30
(trinta) dias, contados da data da entrada no protocolo desta Prefeitura da Nota Fiscal emitida com
base na medição previamente aprovada pela Fiscalização.

11.2. As medições serão realizadas a cada 30 dias corridos de obra, ou em periodicidade menor, a
critério da Administração, sendo considerado o início da contagem do prazo a data de recebimento
da ordem dc serviço.

11.3. A contratada deverá dar entrada no boletim de medição dos ser\'iços executados com base no
cronograma aprovado vigente, no setor de protocolo da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.
acompanliada da solicitação de pagamento (Anexo VII), e das certidões negativas dc débito junto
ao INSS, FGTS, Certidões Estaduais e Municipais. Fazenda Federal e Certidão Negativa de

Avenida Zcca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
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Débitos Trabalhistas, para análise e ateste da Fiscalização, sendo aberto um processo
administrativo específico para os pagamentos relativos ao contraio.

11.4. A aprovação da medição deverá ser efetuada pela Prefeitura de Pedreiras por meio do setor
competente no prazo máximo de 5(cÍnco) dias a contar da data de entrada no protocolo desta
Prefeitura Municipal do boletim de medição dos serviços executados.

11.5. Aprovada a medição, a Contratada será convocada para dar entrada no protocolo para juntada
aos autos da sua Nota Fiscal em duas vias, que será encaminliada à Secretaria Municipal de
Finanças, para que conduza o processo de pagamento.

11.6. Além dos documentos exigidos no item 11.3, para a primeira medição da obra, deverão ser
juntados ainda os seguintes documentos:

a) Registro da obra no CREA/M.Ã (Anotação de Responsabilidade Técnica - ART);

b) Uma cópia do Contrato;

c) Uma cópia da planilha orçamentária;

d) Uma cópia da ordem de serviço;

11.7. A última medição somente será paga após o recebimento provisório da obra objeto desta
licitação e contra a apresentação das CNDs do INSS c da Fazenda Federal, bem como do
Certificado de Regularidade junto ao FGTS e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas,
Certidões Estaduais e Municipais.

11.8. No valor da nota fiscal, já deverão estar descontadas as eventuais multas e outros descontos
decorrentes de retenções de valores previstos no contrato, se for o caso.

11.9. Os serviços executados que caracterizarem adiantamento de serviços, cm relação ao
cronograma fisico-financeiro aprovado, não representam direito antecipado de recebimento do
CONTRATADO, podendo no entanto serem pagos, a critério exclusivo da Administração e
mediante disponibilidade Financeira.

11.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha
concorrido dc alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira
devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo
adimplemento da parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;
N = Número dc dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado;
I = (TX/100) I = (6/100) I = 0,0001644

365 365

TX = Percentual da taxa anual = 2%.

11.11. A atualização financeira prevista nesta cláusula, sc for o caso, será incluída na fatura/nota
fiscal seguinte ao da ocorrência.

Avenida Zcca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão — Pcdreiras/MA
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11.12. Nâo será aplicada a taxa de atualização financeira prevista no subitem 11.10 acima, quando
o atraso de pagamento se der em função de atrasos na I iberaçâo dos recursos pelo órgão concedente
responsável pela transferência dos recursos financeiros para custeio do objeto da presente licitação.

12. INADDVgLEMENTO E SANÇÕES; í— ^

12.1. A inexecuçào parcial ou lotai do objeto deste contrato e a prática de qualquer dos atos
indicados na Tabela 1 abaixo, verificado o nexo causai devido à ação ou à omissão da
CONTRAT/VDA, relativamente às obrigações contratuais em questão, toma passível a aplicação
das sanções previstas na legislação vigente e nesse contrato, observando-se o contraditório e a
ampla defesa, conforme listado a seguir:

a) advertência;

b) multa;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

12.2. Poderá ser aplicada a sanção de advertência nas seguintes condições:

a) descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente, e nas
situações que ameacem a qualidade dos serviços, ou a integridade patrimonial ou humana, desde
que não caiba a aplicação de sanção mais grave;

b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, a critério do Fiscal do Contraio, desde que não caiba a
aplicação de sanção mais grave;

c) na primeira ocorrência das infrações relacionadas na Tabela 1 abaixo;

d) a qualquer tempo, se constatado atraso da obra de até 5 (cinco) dias, comparando-se o que foi
efetivamente executado pela empresa e o cronograma físico financeiro apresentado e aprovado
pela FISCALIZAÇÃO.

12.3. Poderá ser aplicada multa nas seguintes condições:

a) Caso haja a inexccução parcial do objeto será aplicada multa de até 10% (dez porcento) sobre
o saldo contratual ou R$ 22.000,00, o que for maior. Para inexccução total, a multa aplicada será
de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. Para o atraso injustificado na execução
do objeto será aplicada a multa correspondente a R$ 0,05% (cinco centésimos por cento) por dia
de atraso.

12.4. Poderá ser configurada a inexccução parcial do objeto quando:

12.4.a.l. Ocorrer atraso injustificado das obras por prazo superior a 30 (trinta) dias.

12.4.a.2. Ocorrer o descumprimento ou cumprimento irregular de cláusxilas contratuais.

Avenida Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão — Pcdrciras/MA
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12.5. Poderá ser configurada a íncxccução total do objeto quando o adjudicatário se recusar a
assinar o contrato ou receber a ordem de serviço e ainda quando houver atraso injustificado para
início dos serviços por mais de 30 (trinta) dias após a emissão da ordem de serviço.

12.6. Poderá ser configurado atraso injustificado na execução das obras, quando:

a) Ocorrer atraso injustificado das obras por prazo superior a 5 (cinco) dias e inferior a 30 (trinta)
dias. Após o trigésimo dia de atraso e a critério da Administração, poderá ser considerada
inexecução parcial da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença.

b) A CONTRATADA deixar de cumprir quaisquer outros prazos estabelecidos neste edital e no
contrato.

12.7. Caberá ainda à Contratada, nos casos de reincidência nas infrações previstas na Tabela 1, as
multas previstas na Tabela 2 abaixo:

TABELA 1

INFRAÇÃO I GRAU
ITEM DESCRIÇÃO

j  Permitir a presença de empregado sem uniforme, mal apresentado, por
ocorrência.

Manter funcionário sem qualificação para a execução dos serviços - por
ocorrência.

Não cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela
FISCALIZAÇÃO-por ocorrência.
Não cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de acesso de
seus funcionários ■ por ocorrência.

Executar serviço sem a utilização de equipamentos de proteção individual
(EPI), quando necessários - por ocorrência.
Não iniciar execução de serviço nos prazos estabelecidos pela
FISCALIZAÇÃO, observados os limites mínimos estabelecidos pelo
contrato - por ocorrência.
Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo como por caráter
pemianente, ou deixar de providenciar recomposição complementar - por
ocorrência,

Utilizar material ou mão-de-obra inadequada na execução dos serviços -
por ocorrência.

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso forluito, os
serviços contratuais - por ocorrência.

Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da
FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.
Destruir ou danificar documentos ou bens por culpa ou dolo dc seus agentes
- por ocorrência.

Não substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou
incompatível com suas atribuições - por ocorrência.
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Não refazer serviço rejcilado pela FISCALIZAÇÃO, nos prazos
estabelecidos no contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO - por
ocorrência.
Não manter nos canteiros de obras em tempo integral, durante toda a
execução do contrato o engenheiro indicado na assinatura do contrato e
previamente aprovado pela FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.
Utilizar as dependências da CONTRATANTE para fms diversos do objeto
do contrato - por ocorrência.
Recusar-se a executar serviço ou cumprir determinações da
FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado - por ocorrência.
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause danos íisico,
lesão corporal ou conseqüências letais - por ocorrência.

TABELA 2

GRAl)

1

2

3

4

5

6

CORRESPONDÊNCIA

RS 200,00

RS 400,00

RS 500,00
RS 1.000,00

RS 3,000,00

RS 5.000,00

12.8. O somatório de todas as multas aplicadas ao longo da execução contratual não poderá
ultrapassar o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. Atingido este limite,
a Administração poderá declarar a inexecuçâo total do contrato.

12.9. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimentos de contratar com a Prefeitura
Municipal de Pedreiras/MA:

12.9.1 A sanção de suspensão do direito de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal de
Pedreiras/MA, de que trata o inciso III, art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada à
CON'I"RATADA, por culpa ou dolo, por até 2 (dois) anos, no caso de inexecuçâo parcial do objeto,
conforme previsto no item 12.4 desta cláusula.

12.10. Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública;

12.10.1 A sanção de declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, prevista no inciso IV, art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada, dentre outros casos,
quando a Contratada:

a) tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

b) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

c) demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou contratar com a Prefeitura
Municipal de Pedreiras/MA, era virtude de atos ilícitos praticados;

Avenida Zcca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pcdrciras/MA
E-mail: cpl@pedrciras.mu.gov.br
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d) reproduzir, divulgar ou utilizar, em benellcio próprio ou de terceiros, quaisquer informações de
que seus empregados tenham tido conhecimento em razão da execução do contrato, sem
consentimento prévio da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA;

e) ocorrer em ato capitulado como crime pela Lei n". 8.666/93, praticado durante o procedimento
licitatório, que venha ao conhecimento da CONTRATANTE após a assinatura do contrato;

O apresentar, à CONTRATANTE, qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou em parte,
com o objetivo de participar da licitação ou para comprovar, durante a execução do contrato, a
manutenção das condições apresentadas na habilitação;

g) cometer inexecução total do objeto, conforme previsto no item 12.5 desta cláusula.

12.11 As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de participar de licitação ou
de contratar com a Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas à
Contratada juntamente com a dc multa.

12.12 O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, será descontado de
pagamentos eventualmente devidos pela Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão à
Contratada.

12.13 Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a Contratada obrigada a recolher a importância
devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir da notificação, através de DAM, devendo ser
apresentado o comprovante de pagamento a esta Prefeitura, sob pena de cobrança judicial.

12.14 Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela Contratada ao
Contratante, esta será encaminhada para inscrição em dívida ativa.

12.15 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de contraditória e
ampla defesa por parte do adjudicatário, na fonna da lei.

13. FONTE DE RECURSO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1 As despesas decorrentes do objeto desta licitação correrão à conta da seguinte dotação
orçamentária:

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0801 Secretaria Municipal de Infraestruturae Urbanismo
PROJETO/ATIVIDADE: 15 451 0023 1.090 Construção, abertitra, recapeamentoe restauração de
ruas. avenidas e pavimentação asfáltica
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
FONTE: 0100000000 - Recursos Ordinários

14. DA VISTORIA ^

14.1 A critério do licitante o mesmo poderá vistoriar o local onde será e.xecutada a obra objeto
desta licitação para inteirar-se das condições e graus dc dificuldades existentes, podendo tal vistoria
ser realizada até o segundo dia útil anterior ao da apresentação das propostas, em companhia de
servidor(a) da Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão.

Avenida Zcca Branco, n® 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão —Pedreiras/MA
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14.2 A Prefeitura Municipal dc Pedreiras coloca-se à disposição para agendamento de visitas ao
local da obra, o qual deverá ser previamente solicitado à Secretaria Municipal de Infracstrutura e
Urbanismo, das 08 às 12 horas (horário local).

14.3 Tendo cm vista a não obrigatoriedade da realização da vistoria, a simples participação nesta
licitação já indica que os participantes conhecem todas as condições locais para execução dos
serviços c estão de acordo com todas as condições estabelecidas no edital, razão pela qual, os
liciiantes não poderão alegar o desconhecimento das condições e grau de dificuldades existentes
como justificativa para se eximirem das obrigações assumidas ou em favor de eventuais pretensões
de acréscimos de preços em decorrência da execução do objeto desta licitação.

15. GARANTIA DE EXECUÇÃO

15.1 Será exigida da contratada a apresentação ao setor de Contratos, no prazo máximo de 15
(quinze) dias úteis, contados da data de assinatura do contrato, comprovante de prestação da
garantia de execução no valor correspondente a 2% (dois por cento) do valor global do contrato,
a qual deverá ser prestada em uma das formas previstas abaixo:

15.2 Caberá à adjudicatária optar por uma das modalidades previstas no art. 56, § T, da Lei n"
8.666/93, abaixo descritas, apresentadas nas condições seguintes:

a) Caução cm dinheiro ou Títulu.s da Dívida Pública

a.l Se a opção da garantia for Titulo da Divida Pública, estes deverão ser emitidos sob a forma
escriturai, mediante registro cm sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo
Banco Central do Brasil c avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo
Ministério da Fazenda.

a.2 Se a opção da garantia for Caução em Dinheiro, o depósito do valor correspondente à garantia
deverá ser efetuado em conta corrente Tributos Municipais - Prefeitura Municipal de Pedreiras,
Estado do Maranhão na CONTA CORRENTE: 18.871-3, AGÊNCIA: 242-9, BANCO DO
BRASIL.

b) Seguro Garantia, mediante entrega da competente apólice, no original, emitida por entidade
em funcionamento no País, cm nome da Prefeitura Municipal dc Pedreiras, Estado do Maranhão,
cobrindo o risco de quebra do Contrato, devendo conter expressamente cláusula de atualização
financeira, de Imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrcvogabilidade, assim como prazo de
validade de no mínimo 60 (sessenta) dias além do fim do prazo de vigência do contrato.

c) Fiança Bancária, mediante entrega da competente carta de fiança bancária, no original, emitida
por entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do
Maranhão, devendo conter expressamente Cláusula de atualização financeira, de
imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim como prazo de validade de no
mínimo 60 (sessenta) dias além do fim do prazo de vigência do contraio.

15.3 A Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão poderá descontar do valor da
garantia de execução toda e qualquer importância que lhe for devida, a qualquer titulo, pela
Contratada, inclusive multas.

Avenida Zcca Branco, n" 134, CEP: 65.725-OÜO, Bairro Mutirão - Pcdreiras/MA
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15.4 Utilizada a garantia, a Contratada obriga-se a integralizá-Ia no prazo de 15 (quinze) dias úteis
contados da data em que for nolilicada formalmente pelo CONTRATANTE, sob pena de ser
descontada na fatura seguinte.

15.5 Será considerada extinta a garantia:

a) com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias
depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Administração,
mediante termo circunstanciado, de que o CONTRATADO cumpriu todas as cláusulas do contrato;

b) no término da vigência do contraio, caso a Administração não comunique a ocorrência de
sinistros.

16. RECElíLMENTO DO OBJETO DO CONTRATO

16.1. Concluída a obra, esta será recebida provisoriamente, pelo responsável por seu
acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, em até 15
(quinze) dias da comunicação escrita do Contratado.

16.2. A FISCALIZAÇÃO poderá recusar o recebimento provisório da obra, caso haja
inconformidades significativas quanto às especificações.

16.3. No caso de inconformidades que não impeçam o recebimento provisório, estas serão
relacionadas em documento anexo ao termo circunstanciado e deverão estar corrigidas até o
recebimento definitivo.

16.4. O recebimento definitivo da obra será efetuado por servidor ou comissão designada pela
autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas panes, após o decurso do
prazo de observação, ou vistoria, que será de até 60 (sessenta) dias contados a partir do recebimento
provisório, que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no
art. 69 da Lei n.° 8.666/93.

16.5. O recebimento, provisório ou definitivo, não eximirá a Contratada da responsabilidade civil
pela solidez e segurança da obra, nem da élico-profissional, pela perfeita execução do contrato.

17. SUBCONTRATAÇÕES

17.1. Será permitida a subcontratação de partes das obras, mediante prévia autorização expressa
da Prefeitura Municipal de Pedrciras/MA.

17.2. Toda c qualquer subcontratação deverá ser solicitada, por escrito, à Prefeitura Municipal de
Pedreiras/MA, pelo representante legal da contratada, na qual constará a descrição dos serviços a
serem subcontratados, bem como a indicação da empresa a ser subcontratada, que deverá
comprovar no mínimo a sua regularidade fiscal e trabalhista.

17.3. Os subcontratados deverão cumprir e fazer cumprir, por seus prepostos ou conveniados, leis,
regulamentos e posturas, bem como quaisquer determinações emanadas das autoridades
competentes, pertinentes à matéria objeto da contratação, cabendo-lhe a responsabilidade pelas
conseqüências de qualquer transgressão de seus prepostos ou convcnentes.

17.4. Não poderá ser subcontratada a totalidade do objeto contratado.

Avenida Zcca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão — Pedrciras/MA
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18. DISPOSIÇÕES GERAIS I

18.1. Ocorrendo feriado ou ponlo facultativo na data da licitação, a sessão pública será realizada
no primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local.

18.2. Os participantes desta licitação sujeitam-se a todos os seus termos, condições, normas,
especificações e detalhes do presente Edital, comprometendo-se a cumpri-los plenamente,
decaindo do direito de impugná-los o licitante que, tendo-os aceito sem objeção, vier, após
julgamento desfavorável, apresentar falhas e irregularidades que os viciem.

18.3. Enquanto perdurarem os motivos determinantes de punições ou até que seja promovida a
reabilitação, não poderão participar da presente licitação as empresas que tenham sofrido
penalidade resultante de contratos firmados anterionnente com a Administração, na condição de
prestadoras de serviços, fornecedoras ou empreiteiras.

18.4. A Administração poderá, a seu critério, inspecionar as instalações das licitantes, assim como
verificar a exatidão das informações, antes e após a adjudicação.

18.5. Os períodos de tempo e os prazos referidos neste Edital serão contados em dias consecutivos,
salvo disposição expressa em contrário.

18.6. Os licitantes poderão colher informações adicionais eventualmente necessárias sobre o
certame junto à Comissão, na forma indicada no preâmbulo.

18.7. A licitante declarada vencedora deverá apresentar no ato da assinatura do contrato
comprovação de vínculo empregaticio de um profissional técnico em segurança do trabalho através
de contrato de trabalho.

18.8. Os casos não previstos e as dúvidas deste Edital serão resolvidos pela Comissão, com a
aplicação da Lei Federal n° 8.666/1993.

18.9. A Prefeitura Municipal de Pedreiras poderá homologar, anular ou revogar a presente
licitação, observadas as formalidades legais.

18.10. Este Edital e seus Anexos, que dele fazem parte integrante para todos os fins e efeitos, se
encontram disponíveis para consulta e obtenção de forma gratuita no endereço indicado no
preâmbulo, em dias úteis, no horário das OShOOmin às I2h00niin.

18.11. Os interessados que obtiverem este Edital na forma do parágrafo anterior poderão dirimir
eventuais dúvidas sobre o Projeto Executivo desta licitação junto a Prefeitura Municipal de
Pedreiras, localizada na Avenida Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.415-000, Bairro Mutirão —
Pedreiras/MA, em dias de expediente, no horário das OShOOmin às 12h00min.

18.12. Integram o presente Edital, dele fazendo parte, independentemente de transcrição:

Anexo I - Planilha Orçamentária, Cronograma Físico Financeiro, Projeto Executivo,
Especificações e Projetos (CD-ROM);

Anexo II - Carta de credenciamento;

Anexo III - Declaração para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte;

Anexo IV - Modelo Carta Fiança;

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão — Pedreiras/MA
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Anexo V - Declaração de cumprimento do Art. 7°, XXXIII, da CF/88;

Anexo VI - Modelo de proposta;

Anexo VII - Modelo de solicitação de pagamento;

Anexo VIII - Minuta do Contraio;

Anexo IX- Modelo de Composição de preços unitários;

Anexo X - Modelo de Composição do BDI;

Anexo XI - Modelo de Composição de Encargos Sociais;

Anexo XII - Termo de Recebimento Provisório.

Anexo XIII - Termo de Recebimento Definitivo.

PEDRElItASiMA

Prareiras/MA, 05 de outubro de 2021.

WagneFíIQBueiráTeUçSilvi
OAB/DP-nt60.0^

Assessor Especial da CPL
Port. n" 042/2021
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TOMADA DE PREÇOS N" 014/2021
ANEXO I

PROJETO EXECUTIVO - SÍNTESE
OBJETO

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de pavimentação urbana em
blocos de concreto sextavado intertravado com sinalização viária em vias do Residencial Maria
Rita no município de Pedreiras/MA.

PRAZOS

O prazo de execução do objeto será de 180 {cento c oitenta) dias, conforme Cronograma Físico-
Financeiro, a contar do recebimento da Ordem de Execução de Serviço.
O prazo de vigência do contrato deverá ser até 31 de dezembro do exercício vigente a tempo da
contratação.

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO:

Valor Estimado Total: RS 2.500.240,74 (dois milhões quinhentos mil duzentos e quarenta
reais e setenta e quatro centavos), confonne planilhas orçamentárias, parte integrante do Projeto
Executivo - ANEXO 1 do presente Edital.
EMPREITADA: ( x) Preço Global { ) Preço Unitário
ADJUDICAÇÃO DO OBJETO: ( x ) Global ( ) Por Lote

LOCAL DE EXECUÇÃO:
Município de Pedreiras/MA.

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROJETO
Secretaria Municipal de Infraeslrutura e Urbanismo

UNIDADE FISCALIZADORA

Secretaria Municipal de Infraeslrutura e Urbanismo

LOCAL ONDE PODERÁ SER EXAMINADO E ADQUIRIDO O PROJETO
EXECUTIVO

Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, - localizada na Avenida Zeca Branco, n° 134, Bairro
Mutirão - Pedreiras/MA, Saía da Comissão Permanente de Licitação- CPL.

A Planilha Orçamentária, Caderno de Encargos, Cronograma físico-financeiro. Projeto Executivo
, Especificações e Projetos serão disponibilizados em CD-R.

ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO
Ficará a cargo da Prefeitura Municipal de Pedreiras, por equipe composta de engenheiro(s), e/ou
arquiteto(s) e técnicos nomeados pela Autoridade Superior, para acompanhar a realização dos
serviços.

CONTEÚDO A SER ENTREGUE EM CD-ROM

1. Projeto Executivo , com conjunto de critérios, condições e procedimentos estabelecidos pelo
contratante para a contratação;

2. Planejamentos técnicos, com pranchas gráficas c documentação de base (memoriais
descritivos, especificações técnicas e/ou similares);
3. Planilha Orçamentária, cronograma físico-financeiro, lista de composição do BOI, lista de
composição dos Encargos Sociais.

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
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PEDREiRAS/MA

Proc.Kr>gOOJ202/
Ft-S.

Rub,

TOMADA DE PREÇOS N" 014/2021

ANEXO I - PROJETO EXECUTIVO

Contratação de empresa cspceiaUzada para prestação de serviços de pavimentação urbana
em blocos de concreto scxtavado intertravado com sinalização viária cm vias do Residencial
Maria Rita nu município de Pcdrciras/MA.

Valor Estimado Total: RS 2.500.240,74 (dois milhões quinhentos mil duzentos c quarenta
reais c setenta c quatro centavos).
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OBRA: PAVIMENTAÇÃO URBANA DE BLOCOS DE
CONCRETO SEXTAVADOINTERTRAVADO EM VIAS DO

município Dl PBOReiRAS.MA

LOCAL MUNIClPlO DE PEDREtRAS-MA

PROPONENTE:PREFEITURA MUNICIPAL DE
PEDREIRAS-MA

DATA: SiNA^ÃO DESONERADO MAIO/2Q21. SICRO
NÃO DESONERADO JAN/2021. ORSE NÃO
DESONERADO MARC/2021

E.S HORA; 85.68

DECRIMINAÇAO

META 1 • ELABORAÇÃO DO PROJ EXECUTIVO
1.0 SERVIÇOS INICIAIS

META 2-OBRA

1,0 SERVIÇOS INICIAIS

V. TOTAL sem BDl

RS59,281,72

PESO

3,04%

0.55%

2.0 ITERRAPLANAGEM E REGULARIZAÇÃO

URBANIZACAO

4.0 [SINALIZAÇÃO VIARIA

LIMPEZA FINAL DA OBRA

RS37.262.14

RS51.377.41

1,91%

90.45%

2.63%

TOTAL ̂ BDL
BOI 28^03%
TOTÃLÒE^ DAÒBíVr

100,00%
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OBRA: PAVIMENTAÇÃO URBANA DÊ BLOCOS DE
CONCRETO SEXTAVAOO INTERTRAVADO EM VIAS DÓ
município de PEDREIRAS-MA

LOCAL MUNICÍPIO DE PEDREIRAS-MA

PROPONENTE:PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

MA

DESONERADO JAN/2021. ORSE NAO DESONERADO
MARC/2021
BDL 128,03%
E.SHORA; 85.69%

E. S. MÊS: 149.33%

Pedreiras
do Pocònsirulr

r  V • i II *4 t» tt • I > 9 m »

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA DA TAXA DE BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS (BOI}

CUSTOS INDIRETOS

lAdmlnistragão Central e Local

Seouros + Garantia

(Riscos

Despesas Financeiras

m

TRIBUTOS

Pis

'CoFins

ISS - 5% sobre MO » 5% x 50% - 2,5%

JÇPRB

i LUCRO
Lucro

Segundo Acórdão 2622/2013 do Tribunal de Contas da União - TCU, o cálculo do BDI deve ser

Cl ■+- ^C -t- s -h O - Cl -»• DF-'Í •> Cl -+-

> Administração Central
Seguro

Riscos
Garantia

-» Despesas Financeiras
Taxa de Lucro/Remuneração
Incidência de Impostos (PIS, COFINS e ISS)

Al«X.f>o



PEDREIRAS'MA

Pedreiras
Tompo cfo PecomKuLr

obioto / Obra ° PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS EM BLOQUETES
local/implantagflo''
proponentft I proprleUrlo

CÕDISO

EUB01

pavimentaçAo de vias urbanas em bloquetes

Composição DB preços unitários • custos UMTARIOSftBFATABDeCONBULTORIADBZ20ia

1.1 ElBb«rsçSodepteJaloil« PAVIMENTAÇAO OE VIAS URBANAS EM BLOQUETES

A-Eqdparrwniata Matgrtolid» EipadianiB

o, inaiiumarnslda.equlf20% {Itam B) •inairumanttl da.aqulpamantes ado Irlormlttca s maiedai da
axptdíanlB {Ulemcomputadcr I Ffottar • Tinta / Papal)

UtilizsçOa

Oporat I Improd.

1.D0

Cuato Oporadenal

OperaL | Imptod.

I0.<41.95 10.441,35

Custe Hofiria da Equ^nvntosl 10.441,35

Cuete

Prejeio almpUSeado de serv. prellminaras, Icrrnplenagam e revesUmanto prlmOrie

ONIT- NS «PÍ • ENSENHEiROJPROFISSiONAL PLENO (01 • Cpardoegdw)

ONIT- NT<T2 'TECNICO PLENO (TapOsmlo I Ouaanhlata Projaiieta) <0) -Cadiaa)

Estudo s projaio da dranagam

DNrT-Na-P2 - ENGENHEIRO/PROFISSIONAL PLENO (01 • Cosrdonadai')

ONIT- NT -Ta -TÉCNICO PLENO (Topàgraro /DoBanhioW PfeJeBa») (01 -Cadísts (CaleiHsta)

SaUiior
Mensal

0.8000 10.015,89 8.492.71

0.5500 3,548.52 1,551.09

10.615.69 e.492,71

3,848,52 1.951.69

CuttaHerdrlodsLUa-de-Obníl 20.668,80

C • Produçdo da Equipo (Um) S.OOCO
Ade MO - Ferramentas ; 10.00% 2.088.86

Custo do Execução 33.419,63

D ■ Custo Unitário tio ExscajfOo Custe Unitirlo de Execitçjo

r -Maleiiaise Atividades Auxiliare* Ouam. Unid.
Preço

Urulárie

Custe

UniUrie

Levantamento tapogtdSco plsníalümétilco cadastral, com iocapSo e
lavantnment} de eixo da estrada (nnelamenlD do terreno natural), iançaments

'da Unha do e<e)d«. loeafde das obrsa de arte. oetSei transversais e porlll
longitudinal, bcaçdo dejazidas •

Traia-M d* equipe da matnM ompreaa?

1;0a Unid. 37.681.61 27.681,51

1  Preço Total.de Moiortsli e Atividades Auxlllarat 1  27.661,51

G - Taxas indico Dtrsarvscfiai
Baia de

Cítcuio

Taxa

AA1 • ENCARGOS SOCIAIS (MENSAUSTA) 71,21% (Incida tj itam pessoal) 20886.80 14.674.31

AA2 - ENCARGOS SOCIAIS (CONSULTOR ESPECIAL -PJ) 20,00%

BB -.CUSTO AOMINISTRATIVO 14,02% (Incida sT item pesaoal) 20 688.60 2.D27.58

CC-REMUNERAÇÃO DA EMPRESA 12.00% (InCTdesíAAvBB) 52.167.92 7.11361

Bonlficacãcs e Despesas Indiretas {BDI}s (Incida ei AA • BB T CC) 59,291.72 .

Valer total das taxas 24,eis,2a

Prafo Unitário Olralo Total SS.2ai.72

MINIPTCAm oa QBAeNvauVIMCNTA RCOIPlNAt.

Preço UnIUrI» Total 59.281,72
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Tempo dc Reconstruir
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PEOREIRASIMA
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CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA

EMPREENDIMENTO: IMPLANTAÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO EM BLOCOS DE CON

CRETO INTERTRAVADO SEXTAVADO (BLOQUETES) EM VIAS URBANAS

LOCALIDADE: ZONA URBANA

MEMORIAL DESCRITIVO /

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICA

JUNHO/ 2021



Pedreiras
Tempo de Reconstruir
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PEDRÊlRASfMA

PrOC. K-3^00^02 I
FLS.

Rub. '2>.

DISPOSIÇÕES GERAIS

Estas especificações juntamente com os projetos e respectivos detalhes, ficarão fazendo

parte integrante do contrato e valendo como se no mesmo efetivamente transcritos fos

sem. A área de construção, referida no item anterior é puramente informativa, a fim de ca

racterizar a magnitude da obra, não servindo, portanto, de base por parte da contratada,

para cobrança de serviços extraordinários.

É a contratada obrigada, outrossim, ao cumprimento de quaisquer formalidades e ao pa

gamento, à sua custa, das multas porventura impostas pelas autoridades, mesmo daque

las que, por força dos dispositivos legais, sejam atribuídas ao proprietário da obra.

A observância de leis, regulamentos e posturas a que se referem os itens precedentes,

abrangem, também, as exigências do CREA / MA e CAU, especialmente no que se refere

á colocação de placas contendo os nomes do responsável técnico pela execução das

obras e dos demais autores dos projetos, tendo em vista as exigências de registro no ci

tado Conselho.

É a contratada obrigada a facilitar meticulosa fiscalização dos materiais e execução das

obras e serviços contratados, permitindo â fiscalização, o acesso a todas as dependên

cias do canteiro-de-obras. Obriga-se do mesmo modo a facilitar acesso da fiscalização

em oficinas, depósitos ou dependências onde se encontrem, ou estejam sendo fabrica

dos, materiais destinados á construção.
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1. SERVIÇOS INICIAIS

1.1 Placa de Obra

A placa de obra tem por objetivo inlormar a população e aos usuários da rua os dados da obra. As

placas deverão ser afixadas em local visível, preferencialmente no acesso principal do empreen

dimento. e suas medidas terão que ser iguais ou superiores a maior placa existente na obra, res

peitado as seguintes medidas: 3,00m x 2,00m.

A placa deverá ser confeccionada em chapas de aço laminado a frio, galvanizado, com espessura

de 1,25mm para placas laterais ã rua.

Terá dois suportes e serão de madeira de lei beneficiada (7,5cm x 7.Scm, com altura livre de

2.50m).

1.2 Barracão de Obra

O local para Instalação do Canteiro de Obras será estudado de comum acordo entre a Fiscaliza

ção e a Conlratada, sendo localizado onde melhor aprouver, se possível sem a Interferência com

a execução dos serviços. O Barracão da obra será conslaiido com fechamento lateral em madeira

e cobertura em Brasilit com 40 m^. inclusive Instalações hrdrosanítárías e elétricas, conforme pro

cedimento de praxe em obras com a finalidade própria para guardar ferramentas e equipamentos

(almoxarifado) e para banheiros.

A localização das Instalações provisórias deverá obiigatoriamente levar em consideração o fluxo

de entrada e saída de materiais e pessoal, de modo a não prejudicar o andamento da obra.

2. TERRAPLANAGEM E REGULARIZAÇÃO

2.1 Regularização dosubieito

Esta especificação se aplica a regularização do subleito da via a pavimentar,

A superfície do subleito deverá ser regularizada de modo que assume a forma determinada peta

seção transversal e demais elementos de projeto. Quando necessário, é obrigatoriamente feito o

umedecímenlo ou secagem do material a compactar, até obter-se a umidade ótima.
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2.1 Compactação de aterros a 100% do Proctor normal

Esta especificação se aplica a compactação do subleito da via a pavimentar, compreendendo por
tes 0 aterros de alé 20 cm de espessura, com o objetivo de dar-lhe as condições previstas no pro

jeto e sempre a juízo da físcallzaçâo. Nos aterros será aproveitado o próprio material proveniente

das escavações, desde que apresentem características uniformes e qualidades iguais ou superio
res as previstas em projeto. Toda a vegetação e material orgânico, porventura existentes no leito

da via. serão removidos previamente.

3. URBANIZAÇÃO

3.1 Pavimentação

3.1,1 Execução de Pavimento em piso intertravado, com bloco Sextavado de 25 x 25 cm,

espessura 8 cm

Todo o piso será em material do tipo "Intertravado" sextavado. conforme áreas definidas em proje
to. instaladas conforme paginação. assentes em linhas descontínuas com ângulo de 45° em rela
ção ao tráfego e sobre coxim de areia de 8 cm. observando-se seu acabamento e nivelamento.

O rejunte deverá ser feito com areia limpa, seca e solta, varrida a deixada sobre o mesmo no mi^

nimo por 20 dias.

No caso de querer acelerar a penetração deverá se consultar o fabricante para se saber que tipo
de placa vibratória poderá ser utilizada sobre o piso a fim de não daniflca-ios.
Os blocos pré-moidados (Intertravado) deverão ser fornecidos no formato, conforme desenho em

projeto em concreto maciço, nas dimensões definidas em desenho e = 8cm.

3.2 Drenagem

3.2.1 Guia (meío-fio) e sarjeta conjugados de concreto, moldada In loco em trecho curvo

com extrueora

Será executado em concreto eslajturaí moldado "In loco" com Fck >= 15 MPa. O maior compri
mento das peças será de 1 m. (15 cm base da guia + 45 cm base da sarjeta) x 26 cm altura. A
borda superior voltada para o logradouro será arredondada.
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As peças deverão ser inteiras, sem trincas ou lascas. Nas faces enterradas, a critério da FISCA

LIZAÇÃO, poderão ser admitidos pequenos defeitos na peça, desde que não comprometam o as^

sentamenio, a função ou estabilidade da peça.

As peças serão cuidadosamente curadas, sendo para tal fim conservadas sob umidade durante 7

dias que sucederem a sua execução. O acabamento das peças, nas faces aparentes, será uni

forme e sem defeitos. As peças que tiverem problemas para desforma serão rejeitadas.

Quando não for possível a obtenção do material em firma especializada local, objetivando o rece

bimento das peças na obra em perfeito estado, o CONSTRUTOR poderá moldá-las na obra em

formas de chapa de aço e concreto controlado por volume, com mão-de-obra competente, a fim

de se obter o material com as caracterislicas acima descritas.

O PROPRIETÁRIO admite a execução de meios-fios no local, com maquinário que produza perfil

extrudado, mantendo-se as caracterislicas retro descritas e com juntas não superiores a 7m.

Quando em curva, os raios deverão ser rigorosamente obedecidos objetivando uma linha conti

nua, sem ângulos.

O assentamento será sobre terreno natural, apiíoado, quando firme e seco, respeitando-se os ní

veis de piso acabado do logradouro, com borda superior, no máximo, a 20cm dele.

As juntas entre peças deverão ser de no máximo 2cm, preenchidas com argamassa no traço 1:4

de cimento e areia.

Os realerros laterais serão apiloados com soquete de aproximadamente lOkg, em camadas de no

máximo, 20cm.

4. SINALIZAÇÃO VIÁRIA

4.1 Fornecimento e aplicação de placa metálica de identificação de rua

Os serviços de Fornecimento e aplicação de placa metálica de identificação de rua, no Início e no

fim do trecho de cada rua sob intervenção (Sinalização Vertical) são para orientar os usuários da

via. com a finalidade de otimizar a operação da mesma, tomando-a mais segura. Serão construí

das Placas em chapa de aço carbono (fina frio) de 0.90 mm, de 0,25 x0,45 cm, conforme projeto e

aprovação do setor municipal competente (referendados pelas especificações e as normas do

OENATRAN e do CONTRAN), tratadas em imersão de anliferrugem (decapante), aparelhadas em

óxido prímer e pintada face e fundo com esmalte sintético automotivo extra brilhante com legen

das (letras, tarjas e símbolos) em silk-screm viniíica fosca. Todas as placas levarão parafusos tipo
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francês de Va x ZY» com porcas e arruelas galvanizadas e barrotes de 6cm x 6cm de espessura por

3.5m de altura em madeiras mistas, aparelhadas e pintadas com tinta para demarcação viária na

cor branca, possuindo duas atetas antigíro para fixação no solo.

5. LIMPEZA FINAL DA OBRA

5.1 Limpeza Geral

A obra será entregue em perfeito estado de limpeza, conservação, e funcionamento ideal de todas

suas instalações, equipamentos e aparelhos;

Na execução dos serviços de limpeza, deverão ser tomadas todas as precauções no sentido de

evitar danos aos materiais de acabamento;

O desenluího da obra deverá ser feito periodicamente de acordo com as recomendações da FIS

CALIZAÇÃO;

Ao término dos serviços, será removido todo o entulho do terreno, sendo cuidadosamente limpos

e varridos os acessos.
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TOMADA DE PREÇOS N" 014/2021
ANEXO n

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

CARTA CREDENCIAL

A empresa , CNPJ n® , com sede na

,  neste ato representado pclo(s) Sr.(a)

(diretores ou sócios, com qualificação completa nome, RG, CPF,

nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), pelo presente instrumento de mandato, nomeia

e constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es) (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado

civil, profissão e endereço), a quem coniere(m) amplos poderes para, junto a Prefeitura Municipal

de Pedreiras, praticar os atos necessários à representação da outorgante na licitação na modalidade

de TOMADA DE PREÇOS n° 014/2021, usando dos recursos legais e acompanhando-os,

conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para ofertar proposta no caso de beneficiário da Lei

Complementar n® 123/2006, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de

inierposição de recursos, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, dando tudo por bom

firme e valioso.

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(Nome e assinatura de seu representante legal)

Avcniüu Zicca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão ~ Pcdrviras/MA
E-mail: cpl@pcdrciras.ma.gov.br

Página 27 dc 52
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNP.I: 06.184.253/0001-49

Siíe: htti)s://w\vw.nc(licii iis.in:i.!iov.bi/

TOMADA DE PREÇOS N" 014/2021
ANEXOU!

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E EMPRESA DE
PEQUENO PORTE

A/O (razão social do licitante), inscrita no CNPJ sob

o n" , sediada na (endereço completo), representada

pelo(a) Sr.Ca) , R.G. n" , CPF n" D E C L A R

A, para os fins do disposto na Lei Complementar n° 123/2006, sob as sanções administrativas

cabíveis e sob as penas da lei, que se enquadra como:

□MICROEMPRESA, conforme inc. I do art. 3° dá Lei Complementar n*' 123/2006.

□EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. II do art. 3° da Lei Complementar n"

123/2006.

A licitante DECLARA, ainda, que não se enquadra em qualquer das hipóteses de

exclusão no § 4 do art. 3° da mencionada lei, estando apta, portanto, a exercer o direito de

preferência como critério de desempate no procedimento licitatòrio da TOMADA DE PREÇOS

em epígrafe, realizado pela Prefeitura Municipal de Pedreiras.

OBS: ASSINALAR COM «X" UMA DAS OPÇÕES

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal ou procurador)

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão — Pedrciras/MA
E-mail: cpI@pedreiras.ma.gov.br

Página 28 dc 52
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Silc: hlli)s://\vww.nc4reirns.ni3.gov.hr/

TOMADA DE PREÇOS N" 014/2021
ANEXO IV

MODELO DE CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA PARA GARANTIA DE EXECUÇÃO
CONTRATUAL

1. Pela presente, o (a) (nome da instituição fiadora) com sede em (endereço completo), por seus
representantes legais infra-assinados, declara que se responsabiliza como FIADOR e principal
pagador, com expressa renúncia dos benefícios estatuídos no Artigo 827, do Código Civil
Brasileiro, da empresa (nome da empresa), com sede em (endereço completo), até o limite de R$
(valor da garantia) (valor por escrito) para efeito de garantia à execução do Contrato n" (número
do contrato, formato xx/ano), decorrente do processo Hcitalório (modalidade e número do
instrumento convocatório da licitação - ex.: PE n° xx/ano), firmado entre a AFIANÇADA e a
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA para (objeto da licitação).

2. A fiança ora concedida visa garantir o cumprimento, por parte de nossa AFIANÇADA, de todas
as obrigações estipuladas no contrato retro mencionado, abrangendo o pagamento de:

a) prejuízos advindos do não cumprimento do contrato;

b) multas punitivas aplicadas pela FISCALIZAÇÃO ao CONTRATADO;

c) prejuízos diretos causados à CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo durante a execução
do contrato;

d) obrigações previdenciárias e/ou trabalhistas não honradas pelo CONTRATADO; e

e) prejuízos indiretos causados à CONTRATANTE e prejuízos causados a terceiros, decorrentes
de culpa ou dolo durante a execução do contrato.

3. Esta fiança é válida por (prazo, contado em dias, correspondente à vigência do contrato) (valor
por escrito) dias, contados a partir de (data de início da vigência do contrato), vencendo-se, portanto
em (data).

4. Na hipótese de inadimplemenlo de qualquer das obrigações assumidas pela AFIANÇADA, o (a)
(nome da instituição fiadora) efetuará o pagamento das importâncias que forem devidas, no âmbito
e por efeito da presente fiança, até o limite acima estipulado, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
contado do recebimento de comunicação escrita da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.
5. A comunicação de inadimplemento deverá ocorrer até o prazo máximo de 90 (dias) após o
vencimento desta fiança.
6. Nenhuma objeção ou oposição da nossa AFIANÇADA será admitida ou invocada por este
FIADOR com o fim de escusar-se do cumprimento da obrigação assumida neste ato e por este
instrumento perante a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.
7. Obriga-se este FIADOR, oulrossim, pelo pagamento de quaisquer despesas judiciais e/ou
extrajudiciais, bem assim por honorários advocatícíos. na hipótese da Prefeitura Municipal de
Pedreiras/MA se ver compelido a ingressar em juízo para demandar o cumprimento da obrigação
a que se refere a presente fiança.
8. Se, no prazo máximo de 90 (noventa) dias após a data de vencimento desta fiança, o (a) (nome
da instituição fiadora) não tiver recebido da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA qualquer
comunicação relativa a inadimplemento da AFIANÇADA, ou termo circunstanciado de que a

Avenida Zcca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedrcirus.nia.gov.br
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AFIANÇADA cumpriu todas as cláusulas do contrato, acompanhado do original desta Carta de
Fiança, esta fiança será automaticamente extinta, independentemente de qualquer formalidade,
aviso, notificação judicial ou extrajudicial, deixando, em conseqüência, de produzir qualquer efeito
e ficando o FIADOR exonerado da obrigação assumida por força deste documento.
9. Declara, ainda, este FIADOR, que a presente fiança está devidamente contabilizada e que
satisfaz às determinações do Banco Central do Brasil e aos preceitos da legislação bancária
aplicáveis e, que, os signatários deste Instrumento estão autorizados a prestar a presente fiança.

10. Declara, finalmente, que está autorizado pelo Banco Central do Brasil a expedir Carta de Fiança
e que o valor da presente se contém dentro dos limites que lhe são autorizados pela referida
entidade federal.

(Local e data)

(Instituição garantidora) (Assinaturas autorizadas)

Avenida Zcca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão -Pcdrciras/MA
E-mail: cpl@pcdreiras.nia.gov.br
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TOMADA DE PREÇOS N" 014/2021
ANEXO V

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. XXXIII, DA CF/88

A empresa , CNPJ n° , representada pelo(a) Sr(a)

, R.G. n" , CPF n" , DECLARA, para

fins do disposlo no inciso V do art. 27 da Lei Federal n® 8.666/1993, que não emprega menor de

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos,

salvo na condição de aprendiz, admitida a partir dos 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso

XXXIII do Art. 7° da Constituição Federal de 1988.

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal ou procurador)

Avenida Zcca Branco, n° 134, CEP: 65.725-üüO, Bairro Mutirão — Pcdrciras/MA
E-mail: cpl@pcdreiras.ma.gov.br
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TOMADA DE PREÇOS N" 014/2021
ANEXO VI

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)
CARTA IlESUMO DA PROPOSTA DE PREÇOS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Avenida Zeca Branco, n" 134. Bairro Mutirão

Pedreiras/MA

Prezados Senhores,

Após examinar e estudar detalhadamente o Edital da Tomada de Preços n" 014/2021 e
seus Anexos, apresentamos às Vossas Senhorias nossa Proposta de Preços para execução da obra.

A presente proposta foi formulada com base nas especificações, condições técnicas,
administrativas e contratuais estabelecidas no Edital da Tomada de Preços n® 014/2021, os quais
aceitamos e nos comprometemos a cumprir integralmente.

Declarantos que esta proposta tem validade pelo prazo de ( ) dias, contados
da data de abertura das propostas,

O prazo para execução da obra é de ( ) dias corridos, a contar da data do
recebimento da ordem de serviço.

Conta para depósito dos pagamentos das faturas: Banco: Agência:
Conta corrente:

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ ( ).

Declaramos que no preço acima cotado estão computadas todas as despesas com
materiais, mão-de-obra, tributos, impostos, taxas e despesas, seja qual for o seu título ou
natureza, incluindo, mas não se limitando a, fretes, encargos sociais, trabalhistas e fiscais, ISS,
despesas de viagem, locomoção, estadia, alimentação e quaisquer outras, segundo a legislação
em vigor, representando a compensação integral pela prestação dos serviços.

Indicamos como Representante Legal, para assinar o Contrato de execução da obra:

Nome completo:
Nacionalidade:

Qualificação Profissional:
Endereço:
Cargo/Função que ocupa na Etnpresa Proponente:

DADOS DA EMPRESA:

RAZÃO SOCIAL;
ENDEREÇO:
C.N.P.J:

Estado Civil:

CPF:

Local e data:

<Razão Social da Proponente>
<Assinalura e carimbo do representante lcgal>

Avenida Zcca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairru Mutirão - Pcdrciras/MA
E-maJl: cpI@pedreinis.nia.gov.br
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TOMADA DE PREÇOS N" 014/2021
ANEXO VII

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

MODELO DE SOLICITAÇÃO DE PAGAMENTO

A(o) Senhor(a)
Gestor(a) da Secretaria Municipal de Finanças

Referente ao Processo n". /

Encaminhamos em anexo a nota fiscal n® , no valor total de R$
que seja providenciado pagamento conforme informações abaixo:

EMPRESA:

IDENTIFICAÇÃO DA LICITAÇÃO:
OBJETO:

N° DA NOTA DE EMPENHO:

N° DO CONTRATO (SE HOUVER):

Apresentamos cm anexo a seguinte documentação:
(LISTAR OS DOCUMENTOS ANEXADOS)

) para

Atenciosamente,

(Nome e assinatura do responsável pela empresa)

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal Ou procurador)

Avenida Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA

E-mail: cpl@pcdrciras.ina.gov.br
Página 33 de 52
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TOMADA DE PREÇOS N" 014/2021
ANEXO VIII

(PAPEL TIMBRADO DA PREFEITURA)

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N° / QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
PEDREIRAS, ESTADO DO MARANHÃO
E A EMPRESA
PARA , NA
FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento, de um lado, o Município de Pedreiras, Estado do Maranhão, pessoa
jurídica de direito público, por intermédio da Secretaria Municipal de ,
inscrita no CNPJ/MF sob o n° . / com sede na

, neste ato representado
pelo Secretário Mimicipal de , Sr.° , doravante
denominada CONTRATANTE, e, de outro, a empresa , com sede

(endereço completo), inscrita no CNPJ/MF sob o n°
doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo seu (cargo)

,  (nome) , (nacionalidade) , (estado civil)
,  (profissão) , (domicílio) , (carteira de

identidade) (CPF/MF) , têm, entre si, justa c acordada a
celebração do presente Contrato de execução de obra. na forma de execução indireta, regime de
empreitada por preço global, sujeitando-se as partes à Lei Federal n" 8.666/1993 e suas alterações
c demais legislações aplicáveis à espécie, bem como ao Edital da TOMADA DE PREÇOS n°
014/2021, formalizada nos autos do Processo Administrativo n° 1509002/2021, e aos termos da
proposta %'encedora, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de transcrição,
mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTO LEGAL

O presente Contrato tem como fundamento a Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores,
pertinentes e a TOMADA DE PREÇOS n° 014/2021. devidamente homologado pela autoridade
competente, tudo parte integrante deste Tenno, independente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO

O presente CONTRATO tem como objeto a prestação de serviços de pavimentação urbana em
blocos de concreto sextavado intertravado com sinalização viária em vias do Residencial Maria
Rita no município de Pedreiras/MA, sob a fomia de empreitada por preço global, tudo de acordo
com os Elementos Técnicos discriminados no Edital da TOMADA DE PREÇOS N" 014/2021, e
demais especificações expressas, e com a Proposta da Empresa contratada, que também passam a
fazer parte integrante deste instrumento.
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CLÁUSULA TERCEIRA- PREÇO GLOBAL

Para execução lotai das Obras, fica ajustado o Preço Global em RS
, de acordo com a Proposta de Preços apresentada

pela CONTRATADA.

CLÁUSULA OUARTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

- Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no edital e seus anexos:

a) responsabilizar-se pelos encargos fiscais resultantes desta contratação, e ainda pelos encargos
trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-los na época
própria, vez que os seus funcionários não manterão qualquer vínculo empregatício com o
CONTRATANTE;

b) observar todas as leis, regulamentos e Código de Posturas do Município, especialmente as de
Segurança Pública e as Normas Técnicas da ABNT, bem como atender ao pagamento das despesas
decorrentes de impostos e taxas, da aplicação das leis trabalhistas, de seguros, inclusive contra
terceiros, e da expedição das licenças necessárias à execução deste CONTRATO.
c) responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente ao contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo quando da execução do contrato, não e.xcluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;
d) executar a obra ora contratada em rigorosa observância às especificações técnicas, estabelecidas
pelo CONTRATANTE, integrantes deste instrumento e atender a todas as especificações técnicas,
projetos, bem como as nomras aplicáveis da ABNT, complemcntares e outras pertinentes ao objeto
desta licitação;
e) responder de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita técnica das obras, quanto ao processo
de aplicação dos materiais, inclusive suas quantidades, cabendo refazê-las caso não aceitas pela
fiscalização do CONTRATANTE;
f) manter permanentemente, na direção da obra, um profissional qualificado, devidamente
habilitado junto ao CREA-MA, obrigando-se a substituí-lo e retirá-lo, bem como a toda pessoa
que, direta ou indiretamente, com ele se relacione a qualquer título, mediante solicitação do
CONTRATANTE;

g) fornecer todo o material, mão-de-obra, equipamentos, ferramentas e tudo o mais que se fizer
necessário à perfeita execução do presente CONTRATO;
h) fornecer e fiscalizar a utilização dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI, em
conformidade com as normas técnicas vigentes, para cada serviço a ser executado;
i) responsabilizar-se por quaisquer acidentes que porventura ocorram na execução das obras e
serviços;
j) manter na obra, com total acesso da fiscalização diariamente, diário de obras, onde estejam
registradas e atualizadas todas as informações relativas à obra;
k) a CONTRATADA deverá colocar e manter na fachada frontal superior do tapume, uma placa
da obra, conforme especificações e condições estabelecidas pelo Contratante, no edital e anexes,
e ainda, de acordo com a legislação do CREA;
I) manter o engenheiro constante do atestado de responsabilidade técnica durante toda a execução
da obra e quando necessária sua substituição, que seja por profissional que possua qualificação
técnica igual ou superior, mediante solicitação e autorização expressa do CONTRATANTE;

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pcdrciras/MA
E-maii: cpi@pcdrciras.nia.gov.br

Página 35 de 52



ESTADO DO MARANHÃO Rub -

PREFEITUIU MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNP.I: 06.184.253/0001-49

Site: li(lns://n\v\v.i)cdicii'iis.ttni.t;(iv,l>r/

m) responsabilizar-se, pelo prazo de 5 (cinco) anos, pela execução dos serviços, bem como pela
solidez e segurança do trabalho, em razão dos materiais ou do solo, exceto quando a Contratada
prevenir por escrito, em tempo hábil, o Contratante;
n) obter á sua custa todas as licenças c franquias necessárias, pagando os emolumentos, previstos
por lei e observando todas as leis, regulamentos e posturas referentes às obras e segurança pública,
assim como ao cumprimento de quaisquer formalidades e ao pagamento das multas porventura
impostas pelas autoridades.

o) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

p) manter o técnico de segurança do trabalho durante toda a execução da obra e quando necessária
sua substituição, que seja por profissional que possua qualificação técnica igual ou superior,
mediante solicitação e autorização expressa do CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

- Caberá ao CONTRATANTE, além das obrigações previstas no edital e seus anexos:

a) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;

b) comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade verificada na execução das obras e
interromper imediatamente os trabalhos até a sua regularização;

c) mandar refazer os serviços executados em desconformidade com os projetos, especificações e
normas técnicas, tendo a CONTRATADA a obrigação de executá-los sem qualquer ônus para a
contratante;

d) fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações
contratuais e emitido o termo de recebimento definitivo da obra;

e) indicar técnicos como seus preposlos, para exercer as atividades de fiscalização dos serviços ora
contratados.

í) efetuar os pagamentos nos prazos c demais condições previstas no presente contrato.

CLÁUSULA SEXTA - PRAZO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

- O prazo de execução do objeto será de 180 (cento e oitenta) dias, conforme Cronograma Físico-
Financeiro. a contar do recebimento da Ordem de Execução de Serviço.

r

PARAGRAFO PRIMEIRO - O licitanie vencedor terá 5 (cinco) dias a contar do recebimento da
ordem dc serviço para o inicio das obras.

PARAGRAFO SEGUNDO - Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de
entrega, poderão ser prorrogados, em conformidade e desde que atendidos os requisitos dispostos
no Art. 57 da Lei n" 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA CONTRATUAL

-Como elemento assecuratório do cumprimento das obrigações contratuais, a CONTRATADA
apresentará á Gestão de Contratos, cm até 15 (quinze) dias úteis, contados da data de assinatura do
contrato, comprovante de prestação da garantia de execução no valor correspondente a 2% (DOIS
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POR CENTO) do valor global do contraio, a qual deverá ser prestada em uma das fonnas previstas
abaixo:

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Caução em dinheiro ou Títulos da Dívida Pública - Sc a opção
da garantia for Título da Dívida Pública, estes deverão ser emitidos sob a fonna escriturai,

mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco
Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério
da Fazenda.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Se a opção da garantia for Caução em Dinheiro, o depósito do
valor correspondente à garantia deverá ser efetuado em conta corrente Tributos Municipais -
Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão na CONTA CORRENTE; 18.871-3,
AGÊNCIA: 242-9, BANCO DO BRASIL.

PARAGRAFO TERCEIRO - Seguro Garantia, mediante entrega da competente apólice, no
original, emitida por entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de
Pedreiras, Estado do Maranhão, cobrindo o risco de quebra do Contrato, devendo conter
expressamente cláusula de atualização financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de
irrevogabilidade, assim como prazo de validade de no mínimo 60 (sessenta) dias além do fim do
prazo de vigência do contrato.

PARÁGRAFO QUARTO - Fiança Bancária, mediante entrega da competente carta de fiança
bancária, no original, emitida por entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura
Municipal de Pcdreiras/MA, Estado do Maranlião, devendo conter expressamente Cláusula de
atualização financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim como
prazo de validade de no mínimo 60 (sessenta) dias além do fim do prazo de vigência do contrato.

PARÁGRAFO QUINTO - A Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, poderá descontar do valor
da garantia de execução toda e qualquer importância que lhe for devida, a qualquer título, pela
Contratada, inclusive multas.

PARÁGRAFO SEXTO - Utilizada a garantia, a Contratada obriga-se a integralizá-la no prazo de
5 (cinco) dias lítcis contados da data cm que for notificada formalmente pelo CONTRATANTE,
sob pena de ser descontada na fatura seguinte.

PARAGRAFO SÉTIMO ■ Será considerada extinta a garantia:

a) com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias
depositadas em dinheiro a titulo de garantia, acompanliada de declaração da Administração,
mediante termo circunstanciado, de que o CONTRATADO cumpriu todas as cláusulas do contrato;

b) no término da vigência do contrato, caso a Administração não comunique a ocorrência de
sinistros.

CLÁUSULA OITAVA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
- As despesas com a execução do objeto do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação
orçatnentária:

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0801 Secretaria Mimicipal de Infraeslrutura e Urbanismo

Avenida Zcca Branco, n" 134, CEP: 6S.725-000, Bairro Mutirão - Pcdrciras/MA
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PROJETO/ATIVIDADE: 15 451 0023 1.090 Construção, abertura, recapeamento e restauração de
ruas, avenidas e pavimentação asfáltica
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA; 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
FONTE: 0100000000 - Recursos Ordinários

CLÁUSULA NONA - PAGAMENTO

• O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida em nome do proponente
vencedor, para crédito na conta corrente por ele indicada, em moeda corrente nacional, em até 30
(trinta) dias, contados da data da entrada no protocolo desta Prefeitura da Nota Fiscal emitida cora
base na medição previamente aprovada pela Fiscalização e de acordo com a liberação dos recursos.

PARAGRAFO PRIMEIRO; As medições serão realizadas a cada 30 dias corridos de obra, ou
em periodicidade menor, a critério da Administração, sendo considerado o início da contagem do
prazo a data de recebimento da ordem de serviço.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A contratada deverá dar entrada no boletim de medição dos serviços
executados com base no cronograma aprovado vigente, no setor de protocolo da Prefeitura
Municipal de Pedreiras/MA, acompaniiada da solicitação de pagamento (Anexo X), e das certidões
negativas de débito junto ao INSS, FGTS, Fazenda Federal e Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas e Certidões Negativa de Débitos e da Dívida Ativa Estadual e Municipal, para análise
e ateste da Fiscalização, sendo aberto um processo administrativo específico para os pagamentos
relativos ao contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A aprovação da medição deverá ser efetuada pela Prefeitm-a de
Pedreiras por meio do setor competente no prazo máximo de 5 (cinco) dias a contar da data de
entrada no protocolo desta Prefeitura Municipal do boletim de medição dos serviços executados.

PARAGRAFO QUARTO: Aprovada a medição, a Contratada será convocada para dar entrada
no protocolo para juntada aos autos da sua Nota Fiscal em duas vias, que será encaminhada à
Secretaria Municipal de Finanças, para que conduza o processo de pagamento.

PARAGRAFO QUINTO: Além dos documentos exigidos no parágrafo segundo, para a primeira
medição da obra, deverão ser juntados ainda os seguintes documentos:

a) Registro da obra no CREA/MA (anotação de responsabilidade técnica-ART);

b) Matricula da obra no INSS (se houver);

c) Uma cópia do Contrato;

d) Uma cópia da planilha orçamentária;

e) Uma cópia da ordem de serviço;

PARAGRAFO SEXTO: A última medição somente será paga após o recebimento provisório da
obra objeto desta licitação e contra a apresentação das CNDs do INSS e da Fazenda Federal, bem
como do Certificado de Regularidade junto ao FGTS e a Certidão Negativa de Débitos Traballiistas
e Certidões Negativa de Débitos e da Dívida Ativa Estadual e Municipal.

/  r

PARAGRAFO SÉTIMO: No valor da nota fiscal, já deverão estar descontadas as eventuais
multas e outros descontos decorrentes de retenções de valores previstos no contrato, se for o caso.
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PARÁGRAFO OITAVO: Os serviços executados que caracterizarem adiantamento de serviços,
em relação ao cronograma físico-fmanceiro aprovado, não representam direito antecipado de
recebimento do CONTRATADO, podendo no entanto serem pagos, a critério exclusivo da
Administração e mediante disponibilidade financeira.

PARÁGRAFO NONO: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a
CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa
de atualização financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a
correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula:

EM = T X N X VP

Onde:

EM = Encargos moraiórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado:
I = (TX/100) I = (6/100) I = 0,0001644

365 365

TX = Percentual da taxa anual = 2%.

PARÁGRAFO DÉCIMO: A atualização financeira prevista nesta cláusula se for o caso, será
incluído na fatura/nota fiscal seguinte ao da ocorrência.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Não será aplicada a taxa de atualização financeira
prevista no subitem 11.10 acima, quando o atraso de pagamento se der em função de atrasos na
liberação dos recursos pelo órgão concedente responsável pela transferência dos recursos
financeiros para custeio do objeto da presente licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES

- Este Contrato poderá se alterar, mediante as devidas justificativas:

a) unilateralmente pela CONTRATANTE quando:

a. 1) houver modificação do projeto ou das especificações, para rnelhor adequação técnica
aos seus objetivos;

a.2) em decorrência de acréscimo ou supressão quantitativa do seu objeto, nas mesmas
condições licitadas, inclusive quanto ao preço, observados os limites previstos na Lei e°.
8.666/93;

b) por acordo das partes, mediante Termo Aditivo, nas demais hipóteses admitidas na Lei Federal
n" 8.666/1993 e suas alterações.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A supressão poderá, mediante acordo entre as partes, ultrapassar
o percentual de 25% (vinte e cinco por cento).

PARÁGRAFO SEGUNDO - O contrato poderá ser prorrogado de acordo com o ArL 57 da
Lei Federal n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DIREÇÃO DAS OBRAS
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- A execução das Obras que se refere este CONTRATO, será dirigida nos locais dos serviços
por uma equipe técnica composta de engenheiros, mestre de obras, encarregados e outros
prepostos devidamente habilitados e credenciados perante a CONTRATANTE. A
CONTRATANTE poderá a seu exclusivo critério e a qualquer tempo, determinar à
CONTRATADA, a substituição do engenheiro residente e seu afastamento das Obras e/ou
Serviços, assim como de qualquer componente de equipe técnica ou, outros empregados que
estejam envolvidos com a construção direta ou indiretamente, obedecidas as disposições no
edital da TOMADA DE PREÇOS.

PARÁGRAFO ÚNICO: A substituição voluntária de integrante da equipe técnica ou do
profissional habilitado residente durante a execução da obra ora CONTRATADA dependerá de
aquiescência da CONTRATANTE quanto ao substituto, presumindo-se esta, a falta de
manifestação em contrário, dentro do prazo de 10 (dez) dias da ciência da substituição.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FISCALIZAÇÃO

- Sem prejuízo da plena responsabilidade da Contratada, o contrato será fiscalizado pela
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, através de equipe composta de engenheiros, arquitetos
e técnicos nomeados pela Autoridade Superior da Prefeitura Municipal, para acompanltar a
realização dos serviços.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Durante a vigência deste contrato, o Contratado deve manter
preposto, aceito pela Administração, para representá-lo.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As atribuições da fiscalização do contrato são aquelas previstas
no Projeto Executivo anexo a este edital, além das estabelecidas na legislação em vigor.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do
Fiscal, deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes.

PARÁGRAFO QUARTO - Na execução das atribuições atinentes à Fiscalização do contrato,
o Fiscal deverá anotar no Livro Diário de Obras todas as ocorrências relacionadas com a

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das falhas ou
defeitos observados, nos termos do Art. 67 da Lei n" 8.666/93.

PARÁGRAFO QUINTO - A partir da segunda ocorrência do mesmo fato, além do registro no
Diário de Obras, o Fiscal deverá comunicar à Autoridade Superior para, se for o caso, autorizar
a abertura de processo de aplicação de penalidade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RECEBIMENTO

- O objeto desta licitação será recebido pela Prefeitura Mmiicipal de Pedreiras, através da
Fiscalização, em confonnidade com o previsto no Art. 73 da Lei n° 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO ■ Concluída a obra, esta será recebida provisoriamente, pelo
responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado
pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contratado.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A FISCALIZAÇÃO poderá recusar o recebimento provisório da
obra, caso haja inconformidades significativas quanto às especificações.
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PARÁGRAFO TERCEIRO - No caso de inconformidades que não impeçam o recebimento
provisório, estas serão relacionadas em documento anexo ao termo circunstanciado e deverão estar
corrigidas até o recebimento definitivo.

PARAGRAFO QUARTO - O recebimento definitivo da obra será efetuado por servidor ou
comissão designada pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas
partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria, que será de até 60 (sessenta) dias
contados a partir do recebimento provisório, que comprove a adequação do objeto aos termos
contratuais, observado o disposto no arl. 69 da Lei n.° 8.666/93.

PARAGRAFO QUINTO - O recebimento, provisório ou definitivo, não eximirá a Contratada da
responsabilidade civil pela solidez e segurança da obra, nem da ético-profissional, pela perfeita
execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA - INADIMPLEMENTO E SANÇÕES
■ A inexecução parcial ou total do objeto deste contrato e a prática de qualquer dos atos indicados
na Tabela I abaixo, verificado o nexo causai devido à ação ou à omissão da CONTRATADA,
relativamente às obrigações contratuais em questão, toma passível a aplicação das sanções
previstas na legislação vigente e nesse contraio, observando-se o contraditório e a ampla defesa,
conforme listado a seguir:

a) advertência;

b) multa;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, por prazo não superior a 02 (dois)
anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Poderá ser aplicada a sanção de advertência nas seguintes
condições:

a) descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente, e nas
situações que ameacem a qualidade dos serviços, ou a integridade patrimonial ou humana, desde
que não caiba a aplicação de sanção mais grave;

b) outras ocorrências que possam acarretar transtomos ao desenvolvimento dos serviços da
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, a critério do Fiscal do Contrato, desde que não caiba a
aplicação de sanção mais grave;

c) na primeira ocorrência das infiações relacionadas na Tabela 1 abaixo;

d) a qualquer tempo, se constatado atraso da obra de até 5 (cinco) dias, comparando-se o que foi
efetivamente executado pela empresa c o cvonograma físico financeiro apresentado e aprovado
pela FISCALIZAÇÃO.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Poderá ser aplicada multa nas seguintes condições;
a) Caso haja a inexecução parcial do objeto será aplicada multa de até 10% (dez por cento) sobre
o saldo contratual ou R$ 22.000,00, o que for maior. Para inexecução total, a multa aplicada será
de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contraio. Para o atraso injustificado na execução
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do objeto será aplicada a multa correspondente a R$ 0,05% (cinco centésimos por cento) por dia
de atraso.

PARAGRAFO TERCEIRO: Poderá ser configurada a ínexecução parcial do objeto quando:

a) Ocorrer atraso injustificado das obras por prazo superior a 30 (trinta) dias.

b) Ocorrer o descuinprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais.

PARÁGRAFO QUARTO: Poderá ser configurada a inexccuçào total do objeto quando o
adjudicatário se recusar a assinar o contrato ou receber a ordem de serviço e ainda quando houver
atraso injustiílcado para imcio dos serviços por mais de 30 (trinta) dias após a emissão da ordem
de serviço.

PARAGRAFO QUINTO: Poderá ser configurado atraso injustificado na execução das obras,
quando:

a) Ocorrer aira.so injustificado das obras por prazo superior a 5 (cinco) dias c inferior a 30 (trinta)
dias. Após o trigésimo dia de atraso e a critério da Administração, poderá ser considerada
inexecuçào parcial da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença.

b) A CONTRATADA deixar de cumprir quaisquer outros prazos estabelecidos neste edital e no
contrato.

PARÁGRAFO SEXTO: Caberá ainda à Contratada, nos casos de reincidência nas infrações
previstas na Tabela 1, as multas previstas na Tabela 2 abaixo:

TABELA 1

INFRAÇÃO
ITEM I DESCRIÇÃO

j  Permitir a presença de empregado sem uniforme, mal apresentado, por
ocorrência

2  Manter funcionário sem qualificação para a execução dos serviços -
por ocorrência

.  Não cumprir horário estabelecido pelo contraio ou determinado pela
FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.

^  Não cumprir deienninaçâo da FISCALIZAÇÃO para controle de
acesso de seus funcionários - por ocorrência.

2  Executar serviço sem a utilização de equipamentos de proteção
individual (EPI), quando necessários - por ocorrência.
Não iniciar execução de serviço nos prazos estabelecidos pela

6  FISCALIZAÇÃO, observados os limites mínimos estabelecidos pelo
contrato - por ocorrência.
Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo como por caráter

7  pennanentc, ou deixar de providenciar recomposição complementar -
por ocorrência.

g  Utilizar material ou mão-de-obra inadequada na execução dos serviços
- por ocorrência.

GRAU
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Suspender ou inierromper, salvo molivo de força maior ou caso
fonuito, os sen-iços contratuais - por ocorrência.
Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da
FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.
Destruir ou danificar documentos ou bens por culpa ou dolo de seus
agentes - por ocorrência.
Não substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou
incompatível com suas atribuições - por ocorrência.
Não refazer serviço rejeitado pela FISCALIZAÇÃO, nos prazos
estabelecidos no contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO - por
ocorrência.

Nào manter nos canteiros de obras em tempo integral, durante toda a
execução do contrato o engenlieiro indicado na assinatura do contraio
e previamente aprovado pela FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.
Utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins diversos do
objeto do contrato - por ocorrência.
Recusar-se a executar serviço ou cumprir determinações da
FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado - por ocorrência.
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause dano
fisico, lesão corporal ou conseqüências letais - por ocorrência.

TABELA 2

GRAU

1

2

3

4

5

6

CORRESPONDÊNCIA

R$ 200,00
R$ 400,00
RS 500,00

R$ 1.000,00

R$ 3.000,00

R$ 5.000,00

PARÁGRAFO SÉTIMO: O somatório de todas as multas aplicadas ao longo da execução
contratual não poderá ultrapassar o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor total do
contrato. Atingido este limite, a Administração poderá declarar a inexecução total do contrato.

PARÁGRAFO OITAVO: Suspensão temporária de participar cm licitação c impedimentos
de contratar cora A Prefeitura Municipal de Pedrciras/MA: A sanção de suspensão do direito
de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, de que trata o inciso III, art.
87, da Lei ii.° 8.666/93, poderá ser aplicada à CONTRATADA, por culpa ou dolo, por até 2 (dois)
anos. no caso de inexecução parcial do objeto, conforme previsto no parágrafo Terceiro desta
cláusula.

PARÁGRAFO NONO: Declarução de Inidoncidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública: A sanção de declaração de Inidoncidade para licitar ou contratar com a
Adminisü^ção Pública, prevista no inciso IV, an. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada,
dentre outros casos, quando a Contratada;
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a) tiver .sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

b) praticar atos ilícitos, visatido frustrar os objetivos da licitação;

c) demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou contratar com a
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, em virtude de atos ilícitos praticados;

d) reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer
informações de que seus empregados tenltam tido conhecimento em razão da execução do
contrato, sem consentimento prévio da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA;

e) ocorrer em ato capitulado como crime pela Lei n°. 8.666/93, praticado durante o
procedimento ücilatório, que venlia ao conhecimento da CONTRATANTE após a assinatura
do contrato;

O apresentar, à CONTRATANTE, qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou em
parte, com o objetivo de participar da licitação ou para comprovar, durante a execução do
contrato, a manutenção das condições apresentadas na habilitação;

g) cometer inexecução total do objeto, conforme previsto no item 12.5 desta cláusula.

PARÁGRAFO DÉCIMO: As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de
participar de licitação ou de contratar com a Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do
Maranhão e de declaração de inidoneidadc para licitar ou contratar com a Administração Pública
poderão ser aplicadas à Contratada juntamente com a de multa.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: O valor da multa, aplicada após o regular processo
administrativo, será descontado de pagamentos eventualmente devidos pela Prefeitura Municipal
de Pedreiras, Estado do Maranhão à Contratada.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a
Contratada obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir da
notificação, através de DAM, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta
Prefeitura, sob pena de cobrança judicial.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Esgotados os meios administrativos para cobrança do
valor devido pela Contratada ao Contratante, esta será encaminhada para inscrição em dívida ativa.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO: A aplicação das penalidades será precedida da concessão
da oportunidade de contraditório c ampla defesa por parte do adjudicaiário, na forma da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA AMPLA DEFESA
#  r

PARAGRAFO LTNICO: Na decisão de aplicar qualquer uma dessas penalidades, acima
mencionadas, são cabíveis recursos, sem efeito suspcnsivo:

a) Representação, do prazo de 02 (dois) dias úteis contados da ciência da decisão;
b) Recursos para autoridade imediatamente superior, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados

da ciência do indeferimento do pedido de reconsideração.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - RESCISÃO
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- A inexecução, total ou parcial, do contrato poderá ensejar a rescisão, com as conseqüências
contratuais previstas na Lei n" 8666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A rescisão do coittrato se dará nos lermos dos artigos 79 e 80 da
Lei n° 8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO - No caso de rescisão provocada por inadimpiemento do Contratado,
o Contratante poderá além de outras medidas legalmente previstas, reter, cautelarmente, os créditos
decorrentes do contrato até o valor dos prejuízos causados à Administração.

PARÁGRAFO TERCEIRO - No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado
o contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, o Contratado
terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da
possibilidade de o Contratante adotar, motivadamente, providências acauieladoras.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATANTE não admitira quaisquer alterações de projetos
ou especillcações, salvo casos especialíssimos, a seu exclusivo critério, suficientemente
justificados e fundamentados com a necessária antecedência, estudo técnico e os devidos registros.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA somente poderá sub empreitar a execução de
Obras e/ou Serviços com a prévia concordância da CONTRATANTE ficando, neste caso,
solidariamente responsável, perante a CONTRATANTE, pelas Obras e/ou Serviços, serviços ou
instalações executadas pelos subemprcitciros e, ainda, pelas conseqüências dos fatos e atos a eles
imputáveis.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Aos conlralados de sub empreitadas, incorporar-se-ão, de pleno
direito, todas as cláusulas deste instrumento, relativas às responsabilidades e deveres da
CONTRATADA para com a CONTRATANTE.

PARÁGRAFO QUARTO: O seu exclusivo critério, a CONTRAI ANTE poderá autorizar a
CONTRATADA, a fazer cessão total ou parcial deste CONTRATO, mediante lavratura do termo
de cessão, atendidas, em relação ao concessionário sub-rogado com todos os direitos c obrigações
do cedenle, decorrentes deste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA-VIGÊNCLA

O presente instrumento terá vigência até xx de xxxxxxxx de xxxx, podendo ser alterado mediante
termo aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS ACItÉSClMOS OU SUPRESSÕES

A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessárias na execução dos serviços, do valor inicial atualizado do
contrato, nos lermos do art. 65, § 1° da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - PUBLICAÇÃO

Este CONTRATO será publicado, em resumo, na Imprensa Oficial, nos termos da Lei n® 8.666 de
21 de junho de 1993.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTE
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-Os preços dos serviços e obras objeto deste contrato poderão ser reajustados, pelo índice Nacional
de Custo da Construção do Mercado (INCC-M), mediante solicitação do CONTRATADO, após o
interregno de 1 (um) ano (computadas as eventuais prorrogações) contado da data prevista para
apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa proposta se referir.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto
ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado em sub.stituiçâo o que vier a ser
determinado pela legislação então cm vigor.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes
elegerão novo índice olicial, para reajustamento do preço do valor remanescente.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão resolvidos conforme as disposições da Lei Federal n° 8.666/1993 e suas
alterações e demais legislações aplicáveis à espécie,

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - FORO

Fica deito o Foro de Pedreiras/MA, para dirimir as questões oriundas do presente CONTRATO,
renunciando as partes, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E assim, por estarem justos
e contratados, assinam este CONTRATO cm 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito.

Pedreiras/MA, xxx de xxxxxxxxxxxx de xxxx.

Pela CONTRATANTE:

Secretario Municipal de.

Pela CONTRATADA

Representante da Empresa
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TOMADA DE PREÇOS N" 014/2021
ANEXO IX

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

♦MODELO DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS UNITÁRIOS'

INSUMO
DESCRIÇÃO DO ITEM

I ÍNDICE I P. UNIT. I P. total"
MAO DE OBRA

ENCARGOS SOCIAIS

SUBTOTAL MAO DE OBRA + ENCARGOS
SOCIAIS (A)

MATERIAIS/SERVIÇOS/EQUIPAMENTOS

SUBTOTAL
MATERIAIS/SERVIÇOS/EQUIPAMENTOS (B)

SUBTOTAL (A+B) | RS"
BDI (XX%) RS
TOTAL RS
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ANEXO X
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"MODELO DE COMPOSIÇÃO DO BDI'

^EORI ÕÍS^MÃ

Proc.^gQ3j202/202uí_

A lícítantc deverá apresentar a composição e o cálculo do BDI, conforme dados abaixo:

OBJETO; Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de pavimentação
urbana em blocos de concreto sextavado intertravado com sinalização viária em vias do
Residencial Maria Rita no município de Pedreiras/MA.

DESCRIÇÃO
VALORES DE REFERÊNCIA - % | Taxas
MÍNIMO MÁXIMO I MÉDU Adotadas-%

Risco
Despesas Financeiras

Administração Central

Lucro

Tributos (soma dos itens abaixo)

COFINS

PIS

TOTAL I
Fonte da composição, valores de referência e fórmula do BDI: Acórdão
325/2007-TCU-Plenário
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TOMADA DE PREÇOS N" 014/2021
ANEXO XI

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)
"COMPOSIÇÃO DOS ENCARGOS SOCIAIS"

SINAPI - SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES DA
CONSTRUÇÃO CIVIL

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇOS DA MÃO DE OBRA HORISTA E MENS.ALISTA
-COM DESONERAÇÃO

í  HORISTA IMENSALISTA,
ITEM DISCRIMINAÇÃO ||

GRUPO A

INSS

A2 SESI

A3 SENAl

A4 ItNCRA

A5 1SEBRAE

A6 SALARIO EDUCACAO

SEGURO CONTRA ACIDENTE PE TRABALHO
FGTS I [
SECONCI

A  I TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS
GRUPO B

REPOUSO SEMANAL REMUNERADO

FERIADOS

AUXILIO-ENFERMIDADE

13° SALARIO

LICENÇA-PATERNIDADE

FALTAS JUSTIFICADAS

DIAS DE CHUVA

B8 AUXILIO ACIDENTE DE TRABALHO

39 I FERIAS GOZADAS
BIO I SALARIO MATERNIDADE

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE
RECEBEM AS INCIDÊNCIAS DE A

GRUPO C

AVISO-PREVIO (INDENIZADO)
AVISO-PREVIO (TRABALHADO
FERIAS (INDENIZADAS)
DEPOSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA

INDENIZAÇÃO /VDICIONAL

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE NAO
RECEBEM AS INCIDÊNCIAS GLOBAIS DE A
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GRUPO D

REINCIDÊNCIAS DE A SOBRE B

REINCIDÊNCIAS DE GRUPO A SOBRE AVISO

PRÉVIO TRABALHADO E REINCIDÊNCIA DO FGTS

SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO

TOTAL DAS TAXAS INCIDÊNCIAS E

REINCIDÊNCIAS
TOTAL ÍA+B+C+D
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TOMADA DE PREÇOS N° 014/2021
ANEXO XII

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de
pavimentação urbana em blocos de concreto sexlavado intertravado com sinalização viária
em vias do Residencial Maria Rita no município de Pedreiras/MA.

REFERÊNCIA: Processo n^ 1509002/2021

LICITAÇÃO: Tomada de Preços n"
014/2021

CONTRATADA:

A Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, por meio doa Secretaria Municipal
de Infraestrutura e Urbanismo, vem, através do presente Termo, fonnalizar o TERMO
DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO da entrega do(s) serviços abaixo relacionados,
referente ao Pregão em epígrafe, em cumprimento ao disposto no art. 73 da Lei Federal
n° 8.666/93.

A Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo (órgão requisitante)
recebe os referido(s) serviços permanentes a fim de proceder avaliação criteriosa,
verificando a sua conformidade com as especificações técnicas descritas no Projeto
Executivo e com a Proposta da Empresa.

E, assim, expede-se este Termo de Recebimento Provisório em 03 (três)
vias de igual teor e forma, para que produza os legítimos efeitos de direito.

Pedreiras/MA

xxxxxxx

Secreiáno(a) Municipal de

xxxxxx

(servidor ou comissão responsável pelo recebimento)

xxxxxxxxxx

Representante Legal da Empresa

Avenida Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
C-mail; cpl@pcdrciras.ma.gov.br
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TOMADA DE PREÇOS N" 014/2021
ANEXO XIV

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços d
pavimentação urbana em blocos de concreto sextavado interiravado com sinalização viári
em vias do Residencial Maria Rita no município de Pedreiras/MA.

REFERÊNCIA: Processo n" 1509002/2021

LICITAÇÃO: Tomada de Preços
014/2021

CONTRATADA:

A Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, por meio da Secretaria Municipal de
Infraestrutura e Urbanismo, através do presente Termo, formalizar o TERMO DE
RECEBIMENTO DEFINITIVO, da entrega do(s) serviços abaixo relacionados,
referente ao Pregão em epígrafe, em cumprimento ao disposto no art. 73 da Lei Federal
n" 8.666/93.

A Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo (órgão requisitante)
recebe os referido(s) serviços permanentes a fim de proceder avaliação criteriosa,
verificando a sua conformidade com as especificações técnicas descritas no Projeto
Executivo e com a Proposta da Empresa.

E, assim, expede-se este Termo de Recebimento Definitivo em 03 (três) vias
de igual teor e forma, para que produza os legítimos efeitos de direito.

Pedreiras/MA de de

xxxxxxx

Secreíário(a) Municipal de

xxxxxx

(servidor ou comissão responsável pelo recebimento)

xxxxxxxxxx

Representante Legal da Empresa

Avenida Zcca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
E-niail: cpl@pcdrciras.ina.gov.br
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